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later: Francisco do M. Brandão
Francisco.

Falou o dr. Ivo Jorge Costa Ro-
drigues.

O Conselho, unânimemente, deu
provimento ao recurso, de acórdo
com os pareceres, para, reforman-
do o despacho recorrido conceder
o registro.	 '

-Com a palavra o Conselheiro
Alvaro Neageli Figueira para-ade-
volver os processos abaixo relacio-
nados, aos quais obtiveram vista:

N.o 11.806 - 11.808. - 11 811
- 11.812 - Termos:421.188

• 421.190 - 448.862 - 448.884 -
Recorrente: Self-Drive Automóveis
$inal de Propag. "A Auto Drive
trriportação e Comércio e o D. N.
P. I. - Relator: Francisco de M.
Brandão F.° - Nome Comercial:
"Auto Drive S. A. Importação e
Comércio" e Títulos: "Auto Drive"-

O Conselho, por maioria dp vo-
tos, deu provimento ao recurso em
parte, para conceder o registro,
sem exclusividade da palavra
"Drive", de acôrdo com o parecer
do Auditor. O Cónselheiro Hélio
Alves de Araujo dava provimento
ao recurso para negar 0- registro
e 'o Conselheiro Relator negava, o
provimento ao recurso para man-
ter despacho concessivo.

N.o 11.807 - Têrmo 421.189 -
Marca "Drive" - Recorrente:
Self Drive Automóveis S. A. -
Recorridos: Auto Drive S.A. Im-
portação é Comércio e o DNPI -
Relator: Francisco do M. Bran-
dão F.o.

Contra o voto do Conselheiro
Relator, o Conselho deu provi-
mento -ao recurso para, reforman-
do o despacho recorrido, denegar
o registra,.	 •	 .

N.° 11.810	 Termo 425.679 -
Sinal de Propagl "A Auto Drive

Recorrente: Self-Drive
Automóveis S. A. - Recorrido:
Auto ' Drive S.A. . Importação e
Comércio e o'DNPI - Relatbr:
Francisco do M. Brandão Fo.

Unânimemente, o Conselho deu
provimento ao recurso para, de
acôrdo com o parecer do aelator,
reformar o despacho recorrido,
concessivo de registro.

Terminados os trabalhos, Usa da'
Indústrias de Camisas Royaltex nalavra o advogado e Agente dà
Ltda. - Recorrido: DNPI. 	 Re- Propriedade Industrial dr. Júlio

CONSELHO DE RECURSOS DA
. PROPRIEDADE INDUSTRIAL

.,
Vista do Processo #

praz e oito (8) dias, a contar da
Secretaria do CRPI, pelo

data a publicação; está, aberta
vista aos interessados nos proces-
sos abaixo relacionados:

Heraldo .de Souza Mattos.
ThRMO N.° 94.897

,,.Priv. de Invençao.
- '"Aplicaçao nova de chapas m -
Lálicas, para coberturas de prédios
e outras construções".

Recorrentes: Companhia Breu-
' leira de Construção leichet & Sch-

wartz Flautmont e Fábrica Nacio-
nal de Estruturas Metálicas -Edi-
metal" S.A,

Recorrigoe:e;„Aiberto Borges e o
DeTPI.	 -e

Na fàc-C retarlec do CRPI, pelo
prazo dmito-(8) dias, a cont r da
data da "publicação, está :JÜerta
esta,..,aos interessados nos p oces-
,os abaixo relacionados:

Franeisco de Moura Brandão F.o.
Registros ns . 162.610 -.- 193.213

''.' 217.671 - Marcas: Luz ',code-
-cleade) . - Titular e Recorrente:
Aktieboiaget Elektrolux - Reque-
rentes da caducidade: Romualdo
Tulli e Artigos Elétricos Domésti-
cos Citilux S.A.

Termo N.° 144.452 - Marca:
LusoVita. - Dep. e Recorrente:-
J. Carvalho & Carvalho, Ltda.. -
Recorridos: Laboratório Farma-
cêutico Heipax Ltda. e o DNPI.,

e-
.C:',.. r.

í '	 Paut i de Processos
, s• .	 em Julgamento_

Realizar-se-á, no próximo dia 12
sie janeiro, sexta-feira, às 14 ho-
asp_mais uma das .habituals ses-

sõesr_do CR., quanto serão julga-
- dos os processos abaixo relaciona-
"dos; Aos interessados nesses jul-

gamentos ou a seus procuradores.
legalmente habilitados, será per-
mitida a defesa oral de seus direi-
tos, dugante o prazo mákirrio,-de
quinze (15) minutos:„

	

Recursos.	 ..
NP 6.424 - Tèrmo 98.182 -

Marca: Bhunerin. - Recorrente:
Sociedade -"Anônima Paulista de
Indústrias '"Quimicas "Sapia" -
Recorrido: D.N.P X - Relator:

. Geraldo Vieira de Vasconcellos
(reincluido).

ATA

ATA DA 2.575.e SESSAO ORDI-
NARIA DO CONSELHO DE RE-
CURSOS DA PROPRIEDADE IN-
DUSTRIAL, REALIZADA , EM 22

DE DEZEMBRO DE 1961.
•

Presidência do Dr. Benzido de
Souza 'Afeitos .

Aos vinte _e dois dias do mês de
dezembro do ano de mil novecen-
tos e sessenta e dm, sob a presi-
dência do dr. Heraldo de Souza
Mattos, em substitutição ao Presi-
dente efetivo, reuniu-se o Conse-
lho de Recursos da Propriedade
Industrial para a habitual sessão
ordinária convocado.

Abre-se a sessão com a leitura
da ata anterior que, submetida ao
Conselho foi unanimemente apro-
vada.

Trata-se, a seguir, dos processos
pautados, anotando-se as seguin-
tes ocorrências.

Recursos:
N.o 11.818	 Têrmo 273.854

Marca: "Castanheira da India -
Erva de Bicho" -• Ded. e recor-
rente: Laboratório Delson Ltda. --
Recorridos: Laboratórios Osório de
Mor'aeS Ltda, e o D.N.P.I. - Re-
latorr-Feancisco de M. Brandão'
Francisco.

O Conselho, unanimemente e de
acôrdo com os pareceres, negou
provimento ao recurso, confir-
mando o despacho recorrido.

N.0 ,11 ele - Têrmo 296.244 --
Marca • • • 	 ex" - Recorrente:

Mello para, me seu nome e no de
seus colegas que militam no 1).
N. P. I., dirigir uma saudação aos
Membros do Conselho, desejando
a todos lua Natal feliz ao lado das
respectivas famílias. Estando na
presidência o Conselheiro Hereado
de Souza Mattos, em.seu nome •
no de . todos os Conselheiros pre-
senteagradece e retribui e no-
menageW' prestada pelo dr. Júlio
Mello,.. desejando a todos, .11)71%1-
mente.,.corn as excelentíssimas ta-
minas, muitas felicidades

A seguir, o sr. Presidente encer-
ra os trabalhos convocando nova
reunião para o próximo dia 27, às
mesmas horas.

.5, de tudo para constar ou Gil- e
da Barbosa E.1ão Thiago. Secreta-
ria do Conselho de Reeurso3
Propriedade Industrial lavrei apresente ata que será assináda
poe,todos os seus Mentor oa,. depois
de 'átfrovada. A.C. Petra d .? Bar-
ros. - Hélio Alves de Araújo.
Heraldo de Souza Mattos. -
Francisco de Moura Brando,' F.4
- Alvaro Naegelst.Figueira. - Ge-
raldo . Vieira de Veteoncellos.
.ydkid.- P-ReraO-1-

	

,	 ." .

Resoluções

RESOLUÇÕES • N° 11,594

	

Termo 104.311.	 ,	 •
Recurso 11.805.

Recorrentes: Fabrica de a Artefatos -
de Metais Elmo Ltda. e Erneito Re-
thschild.	 -

Recorri:los: Marco Ivanov klautcher
.	 .

e o DNPI.

MODELO INDUSTRIAL NOVO MO. -DELO DE CHAVEIRO

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em ljue silo recorrentes Fábrica
de Artefatos de Metais Ulmo Ltda. •
Ernesto Rotchsehild e saio Recorridos
Marco /vanov elantehec e o D.N.P.Lque deferiu o pedido;

Resolvem os Membros do Conse-
lho, contra os votos do Auditor e do
Conselheiro Heraldo de Souza Ratios,
negar provimento aos recursos para
confirmar o despacho recorrido.

Modificou o seu parecer. nesse •T en-trdo. o Conselheiro Relator.
Absteve-se de votar o Conseibeirte

Geraldo Vieira de Vaseoneelles por
não se aohar presente it discussilo.Sala de Sessões, 19 de dezembro d•
1961. - C. A. Potra de Barros, Proasidente. - Alvaro Naegai Figueird,Relator, Hélio Alvos de 4ragi4,
fferaldo de Sogra Mattos, Francisco
de Moura Branddo ly°

REVISTA DA pROPRIEDADE
INDUSTRIAL

N.o 11.832 - Têrmo 205.772 -
Marca: ALFA. - Recorrente:
Casa Alta Ltda. - Máquinas de
Costura. - Recorridos: Máquinas
de Coser Alia S.A. e o D.N.P.I.
- Relator: Geraldo Vieira de \Tas-.
concellos. \

N.o 11.833 - Termo 222.615 -
Marca: Emblemática. -- Recor-
rente: Diamond Chain Company,
Inc. - Recorridos: Conexões. de
Ferro Foz S.A. e o D.N.P.I.
Relator: Geraldo iVeira de • Vas-
concellas..
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— As Repartições Públicas
deverão remeter o expedientè
destinado à publicação nos
'jornais, diáriamente, até às
15 horas, exceler aos sábados,
gizado deverão faze-lo até às
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
'casos de erros ou Omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no MáXiI110
Cié 72 horas após a saída dos
'órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados c autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras c emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, cm qualquer épo-
ta, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
*aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
desde . de Suas assinaturas, na

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capital e Interior:
Semestre . . 	 Cr$	 G00,00
Ano 	  Cr$ .200,00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 1.300,00

parte superior do enderéço vão
impressos e número do talão
de registro, ta mês e o ano em
que findará.

A fim dc evitar ,oltição 'de

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
Semestre . . 	 Cr$	 450,00
Ano 	  Cr$	 900.00

•Exterior:
Ano 	  Cr$ 1.000,00

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 'de
fevereiro de cada ano 'e
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi •
notara.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao (les-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido,

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRUTOR-GRAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHDFD DO SEAV,IÇO OC plteLicwçõrs
	

CHEFE OA SEÇÃO Dia otoAçAo
MURILO FERREIRA ALVES

	
MA,URO MONTEIRO

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 111

Seçao d. puir,:
	 de do •xpediAnt. do a...Fartamente

~tonal de Pr•priedad. Industrial do Minlatirlo

de ind,.:Ftria e Comércio

Impresso nas oficinas do Departamcnto de imprensa Nacional

ASSINATURAS

PARECER
1° Foi deferido aqui a patente de

modelo industrial requerida por
'Marco Ivanov Mantchev, de São Paulo
para um modelo de chaveiro

merca do parecer favorável emi-
tido pelo ilustre técnico do
Dr. Monteiro Morgado, que não aco-
lheu os protestos formulados pelos
opoentes e rejeitou a prova ofereci,la
pelos mesmos, como anterioridade
impeditiva.

2° Do deferimento surgiram os re-
Cursos de Fábrica do Artefatos de
Metal Elmo Ltda., de São Paola e
Ernesto Rothschild, também de São
Paulo, que além de ponderáveis ra-
'mies, ofereceram provas abundante
de anterioridade. O processo é sub-
metido a novo exame e o ilustrado
técnico, mais o seu digno colega Dr.
Floriano de Albisquerque opinam am-
bos pelo não provimento dos re-
cursos.

3° Lemos atentamente quanto aqui
foi dito e apreciamos devidamonte as
provas aduzidas.

4. Nessa conclusão', Infelizmente,
'diverge da dos autorizados técnicos'
'tio D. N. P. L. dos quais ousamos'
discrepar porque, afinal, a questão
perdeu: por assim dizer, o caráter
técnico, para afetar mais o aspécto
juridico, resultante da perfeita exe-
gese do disposto em o artigo 14 do
Código da Propriedade Industrial.

5' Em verdade, o que caracteriza-
ria o modelo industrial reivindicado,
segundo as próprias reivindicações
seriam a configuração de um pneu-
mUtico de azdomiIveis com banda
branca e calota.

ti" Ora, esses pneus em miniatara
com tais caractertsticas Mio encer-
ram ao nosso ver, e consoante a
prova dos autos, novidade e muito
menos com a oposição das marcas
'de automóveis.

'7^ Entendemos que, na realidade
mesmo considerada a liberalidetIe da
lei miando permita a concessão Ga
'patente., tendo em vista o asp:etet
geral. o modelo reivindicado não im-
prime a indispensável caracterizaMo,

pois qurlquer	 dos (leia lhes des
eonjr.nto endontrain anterioridade.

A simples banda branca, ou a
calota nos pneus. sao-lhe eicnbe:.toi
senão essenciais, sem dúvida alguma.
usuais vulgares.

9" Por isso, damos provimento• Por para reformar o despacho
concessivo, eis que o muda° reivin-
dicado é vulgar, impatentcável es-
vi le,gis.

10" É o nosso parecer.
Conselho de Recursos, 11 de setem-

bro de 1961. — Antonio Carlos Pelni
de Barros — Auditor.

RELATóRIO
Requereu Marco Ivanov Mais lehev

em 7 de agõsto de 1958 unia patoute
de modélq industrial para "Novo
ir.rdélo de Chaveiro". .
2^ Foram os pontos publicados.

em 3.9.1959.
il" Ernesto Rothsehild brasileiro,

industrial e comerciante, . fez oposi-
ção ao pedido.

4" Também rábrica de Artefatos de
Metais Elmo Ltda. apresentou ao
presente pedido sua oposição.

5° A fls. 51 encontramos uma opo-
sição de Metalúrgica Delta S.A.

6' Réplica o inventor a folha 57,
analisando as provas trazidas ceia
oposição.

7° Foi então o presente processo
encaminhado ao de. Monteiro Mor-
gado que cm longo parecer conelati
pela não procedenoia do alegado nas
oposições e concluindo pelo deferi-
mento do pedido.

8^ Foi o pedido deferido por despa-
cho publioado no O. O. de 13-11-59.

9^ A Fábrica de Artefatos e Metais
Elmo Ltda. por petição protocolada
sob H. 47.622-59 pediu a reconside-
ração do despacho de deferimento.

10' Por petição 1227-60 formulou
então a citada firma seu ' l'eCdr:3•3

contra tal ato.
1/* A fls. Si) encootramos um . rrs-

curso de Ernesto Rothschild, bras:-
leito, industrial.

tori2
Replicou aos recursos o inv-n-

"„

Foi o pedido encomio/lado ao
(Ie. Morgad's que após examinar j,
recurso'; julgou que os mesmos mola
de isovr, haviam aduzido.

11" Ouviu-se o dr. P. Albuquerque
que também se manifestou contrário

) provimento do recurso.
15" Foi o pedido então encaminhada
so CHIM.

1W'	 Surga então o sr.	 Eruciito
Rothehild	 analisando os parecere:,
• eita(ios. e trazendo mais do-
cumentos ao processo.

17. O dr. Auditor contraria os tia-
nieos do PNPI e dá provimento ao
recurso. não por conhecer das ante-
rioridades mas sim por julgar que
n requerido não é privilegiável. •

PARECER
Data venia do nosso astre Audi-

tor, não podemos deixar de reconhe-
cer no pedido as caracteristicas
um modélo industrial, e se não hou-
vesse anterioridade	 o pedido seria
privileghivel

20 De todos os documentos apresen-
tados porém, e são 'inúmeros, só-
mente um merece nossa atenção, e é
o catálogo de firma Willteltn Deumer

Ludenscheid -Nestf (fls. 142 do
processo) e que na sua última iólha
apresenta os dizeres CII-57 o que nos
novembro de 1957. Neste catálogo
encontramos (fls. 151 do processo)
assinalado por unia seta um chuveiro
que de fato antecipa o requerido.

Éste é o único documento que
de fato, a nosso ver, invalida o cha-
veiro reivindicado.

40 Sonsos portanto pelo proviment
do re.curso face à anteriortdaues
apontada.

Conselho de Recursos, 10 r o-
rendo.° de 1 961 — Alouro Nuegeli Fi-
gueira, Relatos'.

DECLARAÇÃO DE VOTOS
Pedi vista do preseate processo, T&-

rio 104.311, , r7Ovo Modélo de Cha-
veiro.), para • o nt'al pedia patente de
Medito Toclu:Or:ol Marco Mantchev
pa-ri poder estudar tôda. as p.'ças

processo, cujos pontos caraeteristicus
em número de três reiviadicom:

I) NeWO modélo de chaveiro, com-
pre-encicudo a habitual argola do tipo
abrivel . e provida de uma corrente em
cujo extremo de acha previsto um ele-
mento pendente de naturoza ornamen-
tal, caracterizado pelo fato de que o
referido elemento pendente constitui
unia pericita imitação de uma mini:dam
da roda completa de aittorm5vel. a;» c-
sentando, assim um pneumático própria*
mently dito de faixa lu-am-a e calota,
contendo um emblema de autotnáuel (os
grifas são meus);

2) Nevo modélo de chaveiro, ele
acordo com o ponto I, caracterizodo
pelo fato de que a parte central de
um dos lados da roda é, eventualmersie,
dotado de dizeres, , emblemas, mono2ro
mos, ou reclames.

3) 1\kivo modéto de chaveiro, mrhs-
taracialmcntc dc acõrdo com o que foi
aqui descrito c ilustrado no desenho
anexo.

Na • sessão do Conselho do dia 5 de
dezembro de 1961 tive oportunidade de
exibir aos Srs. Conselheiros nada ma-
nes de 25 (vinte e cinco) exenspions
de chaveiros de proveniénelas diversas.
tais como Alemanha, Bélgica, Inglater-
ra, Itália, Argentina e Brasil, todos com
elemento pendente de natureza orna-
mental, cujos elementos pendentes cons-
tituem perfeita imaaoão d miniaturas dc
rodas completas de automovel-, aOresen-
tando, assim, pneumáticos próprOunente
ditos, pneumát:cos esses e., cores preta
e branca, e quatro (41 .:In:ce,trus de mi-
niaturas de rodas de outons5vel exato-
mente iqua's es realizações do requ.,-
rente. Ctunpre sal;cntar que as amo.-
tras do requerente não são dote-ias de
banda branca, ou o ral-
eias ari-er:entron são or. ;,-n h 'r • -e .r, e
calota do rodo. contendo um etubierna
de • rotentóveL
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Os pneumáticos de banda branca tem,
éonforme a amostra que 'agora exibo ao

. Conselho, a banda branca de *borracha,
ncorporada ao pneumático o que é bem

diferente das realizações do requerem
,-¥ em completo desacordo com as suas

feio-indicações.
• Como prometi trazer o Catálogo do

'Automóvel Austin de fabritação ingle-
sa, com calota de roda com emblema
daquela Uh/Ice, tenho o prazer de*- mostrar aos Srs. Conselheira o refe-
rido catálogo e, mais uma vez, o c.ha-

• oelro em questão, cumprindo assim no;
'aba promessa.

Fica, pois, provado que 4, invento do
requerente é tudo que existe de mais
yuloar e conhecido no mundo.

Concordo com o parecer de fls. 217
e 218 do Dr. Auditor e roto pelo pro-
vimento dos recursos para reformar o
despacho que contedeu a patente re-
querida peio Sr. Marco. Ivauev h•ilan-
sebes-. visto ser o seu Imposto invento
por demais vulgar e conhecido para me-
recer qualquer proteção legal. .

• Declaração de Voto
. Modelciiodustrial é exteriorização de
forma, pura e simples ornamentação.
Dal dizer Pontes de Miranda que nes-
ses tipos. de *invento> entra muito mais
ti arte que a ciência.

2. No .caso ora em debafe, alegam
os recorrentes cjue chaveiros identicos

não fabricados há anos"ens várias par-
tes do ourado. E' possível, dada a sim-
plieidade do modelo.

Entretonto, não há no processo,
nem nos foram presentes, provas indu-
bitávels da assertiva. Os catálogos ane-
xados não contém nenhuma - data, a
não ser, num deles, inscrição C-I1-57,

''quç pode significar coisa diversa: E,
em todo .o casoi não são os modelos
que opresentam, do ponto de ,vista plás-
tico, idênticos ao reivindicado.	 • '

4, Nessas condições, não se -nos de-
para, até o momento, nenhuma anterio-
ridade incontestável.

alsiego, pelo exposto, provimento , ao
recuroo. •

. Conselho de Recursos, 22 de dezeno'
hiso de -196I. - Francisco de Moura
Brandão, Filho, Conselheiro.

RESOLLIÇÃO 11.598
Termo • 273 . 654 .
Recorrente 11.'818.
Recoreente e .1)epoaitante 	 Labora-

tório Dalsou Lida:
Recorrido - Laboratinios Osório de

Moraes Ltda, e o DNPI.

MARCA: -CASTANHEIRA 1)A
INDLR, I-IERVA IDE BICHO

Vistos, relatados e discutidos estes,
autos em que é Depositante e Recor-
rente Lahoratrio Dalsou Ltda. e são'
Recorridos Laboraarloos Osório de
Moraes Ltda. e ,o D.N.P.I. que in-
deferiu o pedido de acôrdo com o art.
9$, IÀ .° 16, do Código de- Propriedade'
Industrial:

Resolvem os Membros do CR.; una-!
nimemente, de ao& slo com os parece-
rei, negar provimento .ao recurso, con-
firmando o despacho recorrido.

Sala. das Sessões, 22 ,de ,dezembro de
1961. --- Reealdo de &lixa 4.failogi
Presidente. - Francisco de Moura
Brandão F.', Relator. - Hélio Alves
de Araújo. - Alvaro Naegeli Figueira.
- Geraldo Vieira de Vasconmellos.

PARECER
ItnProcedente é o recurso, não mere-

oendo provimento, eis que estã a mar-

ca destes autos constituída pia justa-
posição•de dois nomes necessário, isto
é, de dois nomes vulgares de •plastas
medicinais.	 •

2." Concedido que lhe Risse, por
absurdo, tal registro, estaria o reque-
rente assegurado de uma exclusividade
odiosa, impedindo mie qualquer outro
farmacêutico rotulasse Castanheira da
Índia ou Erva de Bicho, quando as qui-
serem vender, quer . n nafura, quer sob
a forma de especialidade farmactuOca.

Negamos provimento ao recurso.
Conselho de Regursos, 10-11-1961.

- A. G Petra de Barros, Auditor.
Relatório

Laboratório Dalson Ltda., estabeleci-
do em Belo Horizonte, recorre do des-
pacho que indeferiu o registro da sua
marca nominativa - "Castanheira da
Incha Erva de Bicho", com que visa dis-
tinguir um produto farmaeeutico.

'2. Fundamennu-se a decisão recorri-
da no aso 95, n. 2 16, do C.P.I., que
proibe o -registro de denominações des-
critivas- formadas pela simples justapo-
sição ou aglutinaÇao de palavras neces-
sárias ou de uso geral. •

3. Como as buscas apontaram, re--
gistradas, outras marcas de-que consta
a expressão 'Erva de Bicho", argu-
menta a recorrente que no caso a
tinção • se faz através da expressão
"Castanheira -da india".
• É o relatório,

PARECER
A decisão recorrida é incensurável.

Como se pode observar em qualqure
dos bons dicionários da língua.. tanto
erva de bicho quanto castanheira da
Índia constituem nomes de plantas ou
ervas medicinais.

2./Nessa5 condições, ou o 'produto que
se visa assinalar com a maica é elabo-
rado com essas plantas, e em tal caso
falta ao sinal qualquer característico
distintivo; ou não as contém, e então a
marca tornar-se-ia deceptiva *---e também
irreg Mira vel .

Acomablio, pois, o dr. Auditor, em
seu voto.

Conselho de Recursos, '23-11-1961.
- Francisco de ftfoura Br,mdão
Relatos.	 •

RESOLUÇÃO- t I 599

Termo 296.244.
1Zecorso 11,819.
Recorrente - Indústria de Camisas

Royaltex Ltda.
Recorrido -

• MARCA: ROYALTEX

• Vistos. relatados e discutidos isstes
autos em que é Recorrente Indústria de
Camisas Royaltex Ltda, e é Recorrido
o D.>1.P.I. que -indeferiu o registro;

Resolvem 'os Membros do CR., untes
nimemente, de acôrdo con so pareceres,
dar provimento ao recurso, para, refor-
mando o despacho recorrido, conceder o
registro.

Sala das SessOes2 de dezembro de1961. - Heraido de Souza Ma(tos;
Presidente. Francisco de Moura
Brandão P.', Relator. as. Hélio Nuca
de A,razijo. - ,Aitiaro Naegell Figueira.
- Geraldo Vieira de Vareoitoellos.

PARECER

Como atestam as certidões do D.N.
P.I. inclusas neste processo não foi
prorrogado o registro que justificaria o
Indeferimento do presente pedido.

Igualmente não subsistem, como 12-
pedimento os demais térreos de depó-
sito anterior ao presente.

Nessas condições, o deferimento do
registro aqui pleiteado st impõe, uma
vez que ex-vi legis, cessaram os moti-
vos justificativos de sua denegação.

E, pois, de ser provido o recurso e
reformado o despacho recorrido.

Conselho de Recursos, 16 de nd'vems
bro de 1961. - A. C. Petra de Barros.

RELATÓRIO
A Indústria de Camisas Royalses

Ltda., estabelecido na Capital de. São
Paulo, recorre do despacho que indefe-
riu a marca "Royaltex", requerida para
assinalar camisas, na classe 36.

2. Motivou-sei decisão dene_gatória
na anterioridade de três marcas "Royar,
de terceiros, para o mesmo artigo, tuna
das quais registrada e as duas outras
constantes de termos em „andamentei.

3. A recorrente, caue de lindo argu-
mentara com a possibilidade de cocos-
tenCia des denominações em confronto,
provou a segyir, através de certidões,
que o registro correspondente a marca
"Royal" não feira prorrogado, e -que se
determinara o arquivamento dos . dois
termos restantes.

4., Opina, em conseqiièricia, a Audi-
toria pelo provimento do recurso.

É o relatório.

PARECER

Acompanho; corno me cumpre, o Dr.
Auditor.

Conselho •de Recursos. 23-11-1961. -
Francisco de Moura Brandão Filho, Re-
!ator,

RESOLUÇÃO 11600

Sociedade Anónima.
Recorridos - Auto Drive S.A. -

,Importação e Comércio e o DNPI.
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é Recorrente Self-Drive
Automóveis S.A. e são Recorridos
Auto Drive S.A. Importação e Comér-
cio e o D.N.P.I. que deferiu o pe-
dido.

Resolvem os Membros do CR., por
maioria de votos, dar provimento ao re-
curso, em parte, para conceder o re-
gistro; sem exclusividade da palavra
Drive, de acôrdo. com , o parecer do
Auditor,. O Conselheiro Hélio Alves
de Araújo dava provimento ao recurso
para negar o registro c o Conselheiro
Relatos negava provimento ao recurso
Para 'manter o despacho concessivo,

Sala das Sesses, 22 de dezembro de
1961. - Heraldo de Souza Mattos,
Presidente. `- Francisco de Aloura

condão .Filro, Relator.	 Alves
e Araújo. - Alvaro Nacgeli Figueira.

- Geraldo Vieira de Vasconcellos.

PARECER

Degladiam-se, aqui, nestes autos, duas
sociedades comerciais, que compete/1a no
mesmo ramo de negócio ,.- o locação de
automóveis, locação essa que, com o
passar dos anos, se faz, nos tempos que
correm, deversamente "àquele antigo sis-
tema. De fato, com a difusão do auto-
mobilismo no mundo, como meio usual
de transporte ou de locomoção, '1'1.~

ram, homens e mulheres,"; guiar seus
próprios automóveis, sendo numerosas
as escolas de motoristas, no Rio e _nou-
çras muitas cidades' brasileiras. De co-

•

aliás.
4. Verificando que inusossivel lhe se-

ria impedir que outros se dedicassem a
encarna empresa. da qual, aliás se diz
pieneirs, o que não nos parece exato,
pois a locação de automóveis é . cousa
de estabelecimento em que as compras
São feitas Sein que o comprador saia do

c. locação de -automóveis, exigia.
do locador dispor, não apenas do vei-
culo, mas do chauffeur, devidamente ha-
bilitado, "para conduzi-lo. Hoje, coma
polulam os motoristas amadores, aqui e,
alhures, a locação .14 se faz, priscindin-
do do condutor, eis que mesmo aquele:
que aluga o carro o conduz livremente.

2. A questão destes autos gira eiai
tórno do emprego de uma palavra H
tan simples verbo - inglês: to driv3
que significa guiar, dirigir, e até pas-
sem- de automóvel, e foi particularmente •
adotado pelos' norie-americanos,
tos de tal sistema de lockão, vulgari- •
zando-se, intensamente,- nos Estados
Unidos, •repetindo-se, inevitavelmente.
mit nosso pais, eis que não rescistimos
tentação de imitar os ianques progressir.--a
tas, sobretudo nessas questões de modos
e costumes.

3. Os 'Drive-ia", que constituem em
sistema ultracómodo que permite ao pas-
sageiro do automóvel adquirir mercado-
rias, sem sair do carro que . ocupa, deu
limos a iniciativas ide:atices ou para-idas
entre . nós, Acontece, porém, que entre
os que se lançarain ao empreendimento,
louvável, por sensdúvida, figura a Auto
Drive S.A. de S. Paulo, que se apres-
sou em pleitear vários registos no De-
partamento Nacional da Propriedade In-
dustrial, visando garantir-se (quem
sabe?) - da exclusividade do sistema
de locação, incluindo, no seu próprio
nome comercial, aquele vocábulo Mela;
justamepte -indisetivo de objeto princi-
pal „sie sua empresa conforme' os istans
siamentot da lei sie sociedades anônimas,

Processo 421.183,
Recurso 11.006s
Recorrente Self-Drive Amonióveik seu carro, de Drive (guiar) e In (den-

tro) cai língua inglesa. Seu uso já está
generalizado nos Estados Unidos e ma
outros paires da lingua inglesas Face
ao exposto, indefiro o pedido eoin base
no art. 95, n. 5 do C.P.I. eis que a
generalidade passa tio estabelecimento a
mercadorias".

•13. A par dêsseS precedentes, há ou-
tros citados pela recorrente, em sua (ré-
plica, que fortalecem if arguinentaçãe da
recorrente.

14. Na realidade não seria fácil de-
duziosse que , Drive, vocabeilo
que significa guiar e particularmente
Placar de automóvel, possa constituir.
por si só, uma fantasia, principalmente
se a Ide ligar-se o vocábulo Auto, abre-
viatura .de automóvel.

15. 5 uma expressão mi beca dizer
descritiva de`natoreza de negócio, coin-
cidindo .com os bjetivos da empresas
que se declara locadora de automóveis.
mantendo em seus estabélechnentos elas
regem, oficinas, auto peças e até reali-
zando, serviços pertinentes a esses yd.
cubos, como lubrificação, lavagem, re-
cauchutagem, etc. .etc.....

16. A relação é evidente; e a nosso
ver, ..não pode o 'titular do nome eza
questão asseahorear-se, a titulo exClu.
alvo do stocillaulo Inglês Drive, como se
fiara palavra de fantasia, criação sua.

17. Por isso mesmo, damos provi-
mento ao recurso, mu parte, como, aliás,
requerido pela recorrente, para confie:
mar o despacho recorrido, feita, porém,
a restrição que pleiteia, isto é, 'que ex-
pressamente se anote. no exemplar doemee-registro, que esse lhe foi concedida seta
exclusividade da palavra Drive. sos
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18. Estamos, assiit, em plena con-
cordância com o parecer do ilustrado
Procurador da Junta Comercial do Es-
tado de S. Paulo, que não deu pela co-
lidencia entre as denominações — Auto-
Drive S.A. e Self-Drive Automóveis
S.A., ambas de S. Paulo. rejeit urdo,
assim a alegação de colidencie susten-
tada pela primeira.

• 19. É o nosso parecer.
Conselho de Recursos, 20 de setem.

bro de 1961. — A. C. Petra de Barros.
Auditor.
velha e revelha: . tento a exclusividade
do uso daquele verbo inglês, altamente
relacionado ao 'seu objetivo comercial,
tudo fazendo no- sentido de alcançar,
através tais registros dita exclusividade.

5. E, para melhor assenhorar-se des-
sa exclusividade, pleiteou, como disse-
mos, vários outros registros, inclusive
como marca, em processos, pos,isso inti-
mamente relacionados ao presente.

6. A requerente aqui é a Auto-Drive
S.A. Importação e Comércio, estabele-
cido na Capital de S. Paulo, que con-
seguiu ver deferido o registro de seu
nome comercia], a despelio das marcas
e registros mencionados pela Seção ,de
Interferência.

7, Surge, então, no prazo legal, o re-
curso Àe Se1f-L5rive Automóvies S.A.,
também' de S. Paulo, que recorre do
despacho concessivo, não, em verdade,
para reformado, integralmente; mas ape-
nas e tão somente para que dito despa-
cho restrinja, expressamente, o direito
do titular do registro relativaMente ao
referido vocábulo inglês Drièe, que fi-
gura em seu nome comercial e noutros

...,processos correlatas, o qual sendo indi-
cativo da natureza mesma 'de empresa
— eis que to drive significa — guiar
ou dirigir automóveis, como acima já
se disse. •	 .

8. O objetivo do recurso é apenas
este: que se conceda o registro, sem

' direito ao uso exclusivo da palavra de
uso- comum; no caso -- drive.

9. Pela mesma razão e para • mesmo
fim, recorre a Sei- Drive, nos oútros
processos, tendo a interessada contesta-
do o recurso, no afan de assegurar-sé o
privilégio também de Drive, que se in-
tegraria no seu nome comercial- como
simples fantasia.

10. Para fortalecer essa opinião, a
Interessada fez juntar, a um dos pro-
cessos, parecer do insigne Professar
Gama Cerqueira.

li. A recorrente volta, porém, ao
processo e, procurando documentalmente
contestar a reivindicação de pioneirismo
de _que pretende investir-se •a recni,o.en-
te, tece considerações em tórno do as-
sunto, faz prova de inúmeros preceden-
tes e até de decisão do próprio D.N.
P.I., indeferindo registro de Drive-In,
por ex: requerido pelo termo número
335.173, dpositado por Alvaro Pentea-
do Mesquita Barros, c.om fundamento na
proibição contida no inciso 5. 9 do art.
95 do Código da Propriedade—Industrial,
combinado com o artigo 120, n. 7 do
mesmo Código. 	 - •

12. Outro procedente s'e refere a mar-
ca Drive-ln, na classe 41 termo 	
339.039, requerido por Irae Pereira
Aranha, indeferido por despacho do
atual Diretor interino do DNP1, nos se-

guintes termos
"Drive-In" é expressão designativa

RELATÓRIO

Auto Drive S.A. Importação e Co-
asercio, estabelecido em S. Paulo, re-
quereu e obteve, sem oposição nera res-
ViÇ5.0 de nenhuma espécie, o registro no
DNPI do seu nomes‘omercial.

2.. Recorre, entretanto, do despacho
concessivo a sociedade Self Drive Auto-
móveis S.A. também de• S. Paulo, que
objetiva declarada pelo Conselho a não
exclusividade da expressão «Drive», cons-
tante do nome comerCial registrado. Jus-
tifica o recurso com o procedimento da
recorrida, que impugnou, na Junta Co-
mercial de S. Paulo, o depósito dos atos
constitutivos da recorrente.
.3. Poi anexada, a propósito, uma

fotocpia-..do parecer do sr. Procurador
da aludida Junta, por esta aprovada, e
em decorrência do qual se arquivou a
oposição da ora recorrida. Judiaiosa•
mente decidiu a 'Junta que não obstante
possa e deva' o registro do Comércio
impedir a coexistência de firmas e ;deno-
minações iguais ou semelhantes, é' no
entanto incompetente para apreciar a
eventual colidência de nomes comerciais
com qualquer outro elemento de proprie-
dade industrial, integrante do patrimônio
dos comerciantes ou sociedades comer-
ciais. Nessas condições, muito embora
julgue pessoalmente inconfundíveis as
duas denominações •e inapropriável a ti-
tulo exclusivo a palavra «Drive), para
negócios relacionados com -automóveis,
féz questão de frisar o dr.. Procurador
que... «às Juntas Comerciais, como re..
gistro de comércio, só cabe zelar, co-
nhecer e decidir relativamente aos atos e
situações que digam respeito à jurídica
constituição e existência das sociedades
mercantis, permanecendo fora da sua
competência os pronunciamentos atinentes
no patrimônio (material ou imaterial)
daquelas pessoas jurídicas».

4. A recorrida replicou, argumentando
com a prioridade que possui relativa..
mente ao emprégo da expressão «Auto
Drive», de que (Self Drive» constitui-
ria..: cópia autêntica», «reprodução li-
teral»: Acrescenta que é a pioneira das
empresas 'naCionais na locação de vet-.,.

culos e que se antecipbu à recorrente 'na
sua constituição e nos depósitos deb mar-
cas, expressões, desenhos etc.

5. Treplicou, por seu turno, R recor-
rente, insistindo em que (Drive» cons-
titui denominação necessária para os ne-
gócios explorados por ambas as socie-
dades; que são várias os registros con-
cedidos a terceiros, de marcaá tntegra-
das por essa palavra ou por expressões
aasemelhãcIas, e que, por isso mesmo, ne-
gou recentemente o Diretor-Geral do
DNPI o registro do titulo de estabeleci-
mento "Drive-In'' para as classes 32, 41,
42, 43 e 47r postulado por outro; comer-
Ciante. Juntou a respeito documentação
comprobatória de que essa expressão
«Prive In» 'já é usual em S. Paulo para
caracterizar determinado tipo de servi-
ços prestados nos automobilistas.

6. Em aditamento,. a retorrida
anexar parecer do especialista Gama Cer-
queira, que conclui, em síntese:

a) pela ampla,liberdade de que gOiam
as sociedades anônimas na escolha dos
elementos complementares da sua deno-
minação, que tanto podem consistir em
palavras arbitrárias como em vocábulos
e expressões . comuns, tirados da nossa
língua ou de língua estrangeira;

b) que a expressão «Auto Drive»,
adotada-kl:ida recorrida, dá bem a • idéia
da finalidade principal do seu negócio e
satisfaz aos requisitos legais, assistindo-
lhe portanto o direito ao uso exclusivo;

c) que ainda 'que- se entendesse de uso
comum a referida expressão, não im-
pliCaria tal circunstância nenhuma res-
trição ao seu emprègo pela recorrida,
em vista da latitude deixada pela lei às
sociedades na escolha dos elementos cons-
titutivos das respectivas denominações.
Só não é lícito o emprêgo de expressões
genéricas, isto é, relativas ao gênero de
comércio ou Indústria, que constitui o
objeto da sociedade, desacompanhdaas ed

elementos distintivos: como seriam, verbi
gratia, as expressões — sociedade de se-
guros contra incêndio, companhia de
estradas de ferro, companhia de do..
tas etc. No caso em espéCie, a expressão
genérica, não permitida sem o comple-
mento de outros elementos distintivos,
seria «Locação de AutomoVeiss, «Com..
panhia Locadora de Automóveis». ou
outras semelhantes.

7. Adverte finalmente Gama Cerquei-
ra, na aludida peça, que neià se aplica,
nem mesmo analogicamente, â composição
das denominações das sociedades anôni.
mas, cate é Matéria regida pelo direito
comercial, o disposto no art. 93 . pará-
grafo único do C.P.L. relativamente às
marcas de fábricas e de comércio com-
postas de expressões necessários, usuais
ou vulgares. Isto por tratar-se de ma-
térias diversas. reguladas por princípios
e normas também diversos.

8. Para o de. Auditor a questão . gira
em tõrno do emprêgo da palavra «Dri-
ve», do verbo inglês to drive. E pare-
Undo-lhe evidente á relação entre 'este
vocábulo e o negócio explorado pela re-
corrida, conclui pela impossibilidade--de
assenhorar-se esta, com esccrusividade,
aludida expressão. Dá» portanto, provi-
mento ao recurso para que seja anotada
no 'exemplar do registro a restrição pro-
posta pela recorrente.

9.E' o relatório.

PARECER''

'Com habilidade inegável, desviou-se a
recorrente dos limites estritos em que se
há de colocar o registro de . nomes co-
merciais no DNPI para a controvérsia,
irrelevante na espécie, em tórno do sig-
nificado da palavra drive. E tão segura
está, no terreno em que firmou as suas
considerações que chega a apresentar-
nos o modêlo da resolução do Conselhos»
já elaborada,a entre aspa: «Regis-
tre-se, sem direito ao uso exclusivo da
expressão de uso, comum — Drive».
Esqueceu-lhe apenas, por um lapso, in-
dicar as linhas eu que deveriam os con-
selheiros assinar os nomes, sacramen-
sondo a decisão.

2. Mas como nenhum dispositivo de
lei a tanto o auotriza, praticaria Este.
órgão uma arbitrariedade, se assim pro-
cedesse.

3. Não há. com efeito, no Código da
Propriedade Industrial, nenhum texto que
prescreva' o registro do nome comercial
com restrições. O registro, em regra,- é
concedido ou denegado integralmente, na
.dependência exclusiva de possiveis an-
terioridades impeditivos. Tão somente
na hipótese do art. 108 do Código, ou
selo, quando se verificar identidade de
nomes comerciais acnti registro federal
e local, prevalecerá o de registro ante-
rior, devendo aquele que o adotou pos-
teroirmente aditar-lhe a indicação da sede
do estabelecimento principal,, ou qualquer
outra designação distintiva. Mesmo ai,
porém, o que se cuida ê de um acrés-
cimo; em Obediência, aliás, aos ditames
das leis que regulam a constituição das
firmas e sociedades comerciais.

4. O que a lei não previu, nem se
concebe, pelas características mesmas do
instituto, foi a extensão aos nomes Co..
merciais das restrições e exigências pró-
prias do registro de marcas (Neste sen-
tido, aliás, é irrefutável o parecer de
Gama Cerqueira AneXado ao .processo
pela recorrida,' e que a recorrente, com
prudência, esquivou-se de enfrentar) .

5.Wejamos, como ilustração da tese,
o que diz a respeito Francisca Campos,
talvez o jurista que, entre nós, analisou
com maior objetividade a natureza » e os
princípios da proteção outorgada ao
nome comercial. Escreve o mestre:

«Protegendo o nome, o que, através
do nome, constitui o objeto da sua pro-
teção é o uso, a função, o valor econ6-



DIARld OFICIAL '(Seção ill)'	 Janeiro de 19'62Terça-feira 2

niieo, que ele representa, a signifiCação
adquirida na concOrrência de negócios
ou de mercadorias.	 .1

Fora disto seria admitir que o direito
protege o nome pelo valor que êle tenha
em si mesmo, pela sua significação filo-
16gica, pelo seu conteúdo de fantasia ou
de pensamento, pelo esfôrço ou pelo tra-
balho intelectual da sua invenção.

Ora; basta correr os olhos pelas mar-
.cas de fábrica ou de comércio, assim
como pelos nomes comerciais, para que
se veja, desde logo, que o direito, se a
sua finalidade fôsse proteger o nome pelo
seu . valor próprio ou pela sita significa-
ção originária, pelo trabalho ou pelo es-
forço intelectual da sua invenção, esta-
ria protegendo valores puramente imagi-
nários ou fiCtícios, um trabalho, um es-
fôrço, ou uma invenção que se dão po.-
deria atribuir ao indivíduo que usa de
marca ou do nome, senão ao patrimônio
comum da língua. Nas marcas e nos
nomes, que andam por ai usados no co-
mércio, não se encontra, • com efeito, o
conteúdo de fantasia ou de pensamento
Individual, que caracteriza à Invenção;
na sua significação, igualmente, não se
descobre, a maior parte das vezes,
nenhuma relação com o negócio ou a
mercadoria que designam.•

Por que, então, o direito os protege,
a não ser pela significação secundária
que adquirem no uso Ch comércio. sig-
nificaão que para o direito consiste,
tão somente, não na sua significação fi-
lológica ou originária, a qual lhe é total-
mente indiferenW-, mas na sua funçãe de
designação, função que fies não derivam
da sua significação própria, senão das
relações estabelecidos pelo. uso comer-
cial entre fies e os negócios ou merca-
dorias que designam, distinguem e espe-
cificam de outros negócios.ou mercado-
rias do mesmo gênero, da mesma classe
ou da mesma categoria concorrencial?
." O conteúdo de fantasia ou de pensa-
mento, que, porventura, lhes pertença,
não poderia, igualmente, constituir obje-
to, a título exClusivo ou individual, de
proteção jurídica, pois aquele conteúdo
não é obra de trabalho individual ou
exclusivo, sendo da coletividade, de que

língua é instrumento de expressão».

á. Mas, se assim é,
(Que valor, então, protege o direito,

quando èle protege o nome, se não é
o nome pelo seu valor próprio ou peia
sua significação própria que éle tem em
vista proteger?»

7. Responde n jurista, num raciocínio
;nobjetável:

«Evidentemente, o valor econômico In-
orporado pelo nome em virtude da sig-•

nificação secundária por ele adquirida no
uso ou na função comercial que lhe foi
atribuída, com caráter de prioridade, de
designar mercadorias ou negócios. A re-
lação estabelecido no comércio entre o
nome e o negócio lhe confere um valor
económico; a prioridade no uso a pre.
lação quanto ao seu uso para o indivíduo
que dele USOU em primeiro lugar».

8. E conclui, reafirmando:

tOs nomes, os -símbolos, ou sinais de
uso comercial constituem, na sua acepção
própria e originária, um fundo comum
de onde cada qua keine o que lhe con-
vénin o fundamento da apropriação do
nome não consiste', pois, na sua origina-
lidade ou na sua invenção. O fundo
comum a que fie pertence se enContra à
disposição de todos.. Todos podem, por-
tanto, em princípio, utilizar-se do patri-
mônio comum. O uso comercial do nome
lhe confere, entretanto, unia nova espe-
cificação, em virtude do ,fim ou da fun-
ção para a qual é Cie utilizado. Esta

'função é que é protegida pelo direito e
na prioridade do seu uso é que consiste

"Puede, po elo, formerse de qual-
g(tier modo, adoptando como contrasena
bien el nombre de una perspna, el de
una cosa o uma denominaCión de fanta-
sia, • pudienclo aplicarse aqui la fundem
'de propaganda del nombre de que ya
hemos hablacici. 	 • .•

No es preciso que la denominación
tenda un contenido característico y ori-
ginal, a diferencia de lo que se estipula
para rótulo y marca, pudiendo liratiarse
a indicar el objeto de la actividad social
e consistir en las iniciales correspondien-
tes a determinadas palabras».

10% Esclarece o ' doutrinador italiano
que também se aplica na formação das
denominações sociais, além -das limita-
ções expressas da lei, e ainda que de
uma forma necessáriamente mais restri-
ta, e que ele chama *to principio da ver-
dade». Isto é, não 'se pode adotar no-
mes que importem numa contradição
com a atividade social desempenhada.
Que se denomine, por exemplo, «socie-
dade construtora> uma entidade que se
dedique a transportes, ou que se quali-
fique de sociedade • de transportes a que
objetivar o negócio de perfumes. En-
traria aqui em Ag° o interêsse público
de não ser enganado; ademais, a
de dada denominação poderia ser conside-
rada contrária à ordem pública («Teo-
ria Jurídica de la Hacienda Mercantil»,
ed. esp., n.* 68, pág. 183-4).

11. Cumpre não esquecer, por outro
lado, os objetivos de registro no DNPI,
que de forma alguma substitui o dos re-
gistros de comércio, êste sim, indispen-
sável porque o que dá existência legal
às sociedades e firmas. O que aqui se
faz visa, em teoria, a estender a ex-
clusividade da denominação a todo o
território nacional'. Mas, como alguns
autores acentuam e a própria jurispru-
dência o confirma, resulta cisa garantia
numa superfluidade, visto como, pelos
convênios internacionais que o Brasil
se vinculou, o nome comercial .*-protegi-
do na sua integralidade independente-
mente de registro. (Veja-se como exem-
plo, entre muitos outros, o Acórdão do
Supremo Tribunal Federal, na Apelação
Cível n.° 6.232, in «Arquivo Judiciá-
rio», vol. XXX, pág. 22, enr que se
decidiu expressamente: «Quer façam tau
não parte de uma marca, os nomes CO-
inerciais são protegidos em todos os
países signatários da Convenção de Pa-
ris, sem obrigação de depósito ou re-
gistro, de acordo com a lei interna de
cada Estado»).

12. Já em 1936, analisando os efeitos
do registro do nome comercial no De-
partamento, em face das disposições da
Carta de 1934, então em vigor, escrevia
o nosso atual presidente substituto:

«O nome comercial, no seu verdadeiro
e quiçá duplo sentido, só é e pode ser
aquele preceituado pelo conjunto das
palavras que o compõem. Desmembrá-
lo seria destruí-1o, modificá-lo, torcer-
lhe a feição, trancar-lhe o sentido, ves-
tir-lhe forma, nova, desmembrá-lo, em
última análise, seria despersonificá-lo,
subtraindo-lhe aquela forma jurídica de
onde se originou a singular ou coletiva»
(Clóvis Costa Rodrigues — tO Nome
Comercial em face da Constituição», ia
«Marcas e Patentes — Revista de Di-
reito Industrial»,, número de • dezembro
de 1936.

13. Nessas condições, não tem senti-
do juridicamente a restrição proposta.
Se «Rodrigues, Almeida	 Cia. Ltda.»

vieram postular no DNPI o registro de
seu nome Comercial, far-se-á constar ex-
pressamente do certificado a não exclu-
sividade do Rodrigues c do Almeida? E
por que se concedeu, sem nenhuma res-
trição, o registro de tantas outras 'de-
nominações — como, por exemplo, —
«Mercearias Nacionais S. A.> — com-
postas de elementos individualmente ina-
propriáveis, e só aqui se pensou nisso?

14. Note-se que não se trata de exce-
ções, de casos esporádicos, em que a
vigilãncia do Departamento c do Con-
selho houvesse claudicado; senão que da
orientação pacífica e, de resto, absolu-
tamente açorde coai a natureza clO um
registro suplementar e, por isso mesmo,
facultativo.

15. Mas tudo o que até aqui foi ex-
posto são considerações teóricas, gene-
ricamente aplicáveis a qualquer registro
de nome comercial. Tratamos já agora
de caso sujeito e especificamente, da
inanidade da aludida restrição, &seja
qual fôr o sentido em que se tolhe a
palavra impugnada.

16. Tenho como evidente c incontes-
tável que não é neste processo, de re-
gistro de um nome comercial (contra o
qual não se ergue nenhuma anteriorida-
de impeditiva), que se há de discutir
o caráter arbitrário de um dos elementos
que o integra; maximé quando existe
processo especifico, a este conexo, em
que se requer o registro como marca do
mesmo vocábulo. Obviamente, a contro-
vérsia terá de ser apreciada naquele
processo e não agora. E então, qual
seja a decisão que o Conselho adote,
estará automáticamente dirimida a dú-
vida que se pretende debater nestes au-
tos.

17. Este o procedimento normal, e o
único que impedirá decisões eventual-
mente confinantes.

18. Cumpre acentuar por outra parte
que o registro, sem restrições, do nome
comercial da recorrida não atingirá os
possíveis direitos da recorrente quanto
ao registro de seu próprio nome, pois que
êsses dependem do que se resolver com
referência à marca (DRIVE». E' claro
que se esta expressão fôr iulgada ne-
cessária, de uso Comum, e portanto Ma-
propriável como marca, não poderá a
recorrida impedir o uso dela por outrem.
E se, ao contrário, o Coaselho a enten-
der fantasioso, a adjudicação ,da-marca
yirá garantir a requerente com muito
mais efetividade do que estando diluída
na sim denominação social. Esta, aliás,
a conclusão implícita do que , decidiu a
Junta Comercial de São Paulo.

19. Tendo aceito a' denominação es-
colhida pela recorrente, não obstante a
anterioridade do nome comercial da re-
côrrida, esclareceu a Junta, através do
parecer de seu Ilustre procurador: 	 •

(Claro é• que se o comerciante não
obtém o registro da expressão de fanta-
sia constante de seu nome comercial...
sujeitar-se-á a uma posterior alteração
da denominação», etc.

20. Tanto vale dizer que apesar de
coexistirem atualmente ai duas denomi-
minações — Auto Drive S. A., Impor-
tação e Comércio e Self Drive Auto:.
móveis S. A. — pode a segunda socie-
dade, eventualmente, ser compelida a
mildar de nome, na hipótese de que à
primeira se. assegure, com exclusividade,
a marca 41DRIVE».

21. Por isso mesmo, o que interessu
primordialmente aos litigantes é a reso-
lução relativa àquela marca, e não a
que fôr proferida nestes autos. Pois já
vimos, pela decisão da Junta, que o
nome comercial «Auto Drive S. A.,
Importação e Comércio» não pôde im-
peçlir por si mesmo a denominação ado-
tada pela recorrente.

22. Visa, portanto, êste recurso a
objetivos protelatórios, já que Co seu
provimento, em última análise, signifi.
caria uni bis in idem com relação aos
interêsses que defende a -recorrente.

23. Mais não seria preciso para inde-
feri-1o, se além de tudo não expressasse,
como penso ter provado, uma pretensão
nnão apoiada em lei.

, 24. Confio, pois; em que, reexami-
nando o assunto co ma sua reconhecida
larguesa de espirito, ainda uma vez
me valerá o Dr. Auditor com as suas
luzes. E em conseqüência aditará a
este singelo parecer os suprimentos que
lhe faltam, para negar, como ora faço,
provimento ao recurso.

Conselho de Recursos, 16 de novem-
bro de 1961. — Francisco de M. Bran-
dão Fo, Relator.

-
o direito de exclusividade» (Direito
mercial», ed. Freitas Bastaos, páginau
40-42) .

/-
9. De outra parte, ensina Ferrara, ao

referir-se' especifiCamente à denominação
das sociedades anônimas:

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL

Expediente do Direto;' Geral

Republicado por ter saído com
incoreções.

Dia 27 de dezembro (10.1901

Notificação.:

Uma vezo decorrido o prazo de
recurso prexisto pelo • art. 132 do
Código • da Propriedade Industrial,
e mais 10 dias para eventuais jun-
tadas de recursos, e do mesmo não
se tendo valido nenhum interessa-
do, ficam notificados os requeren n
tes abaixo mencionados a compa-
recerem a este Departamento a
fim de efetuarem o pagamento da
taxa final concernentes a expedi-
ção fios respectivos certificados
dentro do prazo de 60 dias na for-.
ma do parágrafo único do artigo
n.o 134 do Código da Propriedade
Industrial.

Foram inandados def cri t' 03
seguintes modelos industriais:

N.0 . 102.029 — Nova gonfi gura-
cão aplicada a bombas manuais
eleVatorias para água de Vicente
Nigro & Filho de acárdo com o
art. 29 do código.

N.o 102.030 — Nova configura-
ção aplicada a bombas motoriza-
das para elevacão de água de Vi-
cento Nigro A; Filho de acôrtio com
o art. 29 do código.

Diversos

N.0 102.866 — Ilerminio da Vei-
ga — Considerando que a exigên-
cia do técnico cbnsistia siimente
na classificação do invento (pri-
vilégio de ,invenção PM lugar de
modélo de-44111dade) ; consideran-
do que essa retificação dispensava
perfeitamente a apresentação do
nutras relatórios, bastando simples
apostila: considerando as declara-
ções do invento, pelas quais se ve-
rifica que o mesmo rliligenciou...
em tempo para cumprir a exigén-'
eia; resolvo, tornar -sem efeito o
despacho que ordenou o arquiva-
mento, do processo, para delermi-
nar,que vOlte o mesmo ao exame •
do D. M. Morgado, para que se
sirva coávluir o' exame técnico,
quanto ao mérito	 'invento.
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Divisão. dê Marcas

EXPEDIENTE DO 'DIRETOR
Dia 27 de dezembro de • 1961

Notificação:" .
Uma vez decorria° o prazo de

recurso previsto ptlo ,a:t. 132 do
Código da Propriedade Industrial,
,e mais 10 dias para eventuaiS - jun-
tadas da rectirsos, e do Mesmo não
-se tendo valido nenhum interessa-
do, ficam notificados os requeren-
tes abaixo, mencionado S a compa-
recerem • a ésio •Departamento a
fim de efetuarem o pagamento da
taxa final concernente a expedi-
ção dos respectivos certificados

*dentro do.prazo de GO dias na for-
ma do parágrafo único do- artigo
Industrial.

Foram - mandadas deferir
seguintes pedidos de marcas:

• NP 317.472 - Linhol Fiação
:e Tecelagem Sant'Ana . S. A. -
Classe 23.

NP 288.501 - 11 - unfréã Sta-
tes Hoffman Machinery • Cor -
Classe 11 Considerando-se como
'distintiva a forma de representa-
ção da marca.
. NP 323.852 - Leal	 Móveis

'de Aço Fiel S. A,- -.Classe 5.
N.o 337.677 - Pinga Pernam-

bucana - Ind. Pernambucana de
Sucos Ltda.- - Classe 42 - Sem
'exclusividade a expressão Pinga
Pernambucana.

N.° 311.4_06 Itamonte Co-
mércio e Ind. da . 110upas Itamonte
Ltda.. - Classe 26.

N.o 343.081 - Petroluz - Gil-
son Lavra Monteiro Moco - Clas-
se 40,

.N.0 346..063 - Clímax - Isnard
it Cia. S. A. Comércio e Indús-
tria -'Classe 8.

N.o i.1O7 - Santa 'llosa
- Moinho Santa Rosa Ltdd. - Clas
se 41.

N.° 367.458 - Max - Max Fon-
tes Rosas - Classe 36.
` NP 370.376 - Proquimil -
Proquimil Produtos Químicos e
Farmacêuticos Ltda. - Classó 3.

N.o 372.166 - Dihirfilina -
Instituto de Química e Biologia
S. A. - Classe 3.

Foi mãndado deferir o se-
guinte pedido de frase de pro-
paganda:
N.° 316:101 - Clirnax para Mi-

lhões - Isnard Ez Cia. S. A. Co-
mércio o Indilstria - Classe 8 -
De adérdo com o art. 121 do có-
digo.

Foram mandadas Z:ferir os
seguintes pedidos de titulo de
estabelecimentO:

N.° 310.752 - Auto New York
- Miguel de 'Jesus Soler Fernan-
des - Classes 33 e 47 - De acór-
do com o art. 117 n.o 1 do código

NP 344.086 - 'Cia. Bandeirante
de 'Seguros Gerais - Cia. Ban-

• deirante de Seguros Gerais -
Classe 33- De'acórdo com .0 ar-
tigo 117 n.o 1.

N.0 347392 - Panificadora FI-
dalguinha - Panificadora Fidalga
Ltda. - Classes 41, 42, 31) e 44
- De acórdo. com o art. 117 n.o
lo código.

Restauração de frase de P ro-
paganda:.

. -N.° 186.311 - .Q Boa -, Que
Faz Tudo Ligeiro e Deixa Tempo
Para o Resto - Química Indus-
trial Medicinais S. A. - Classes
ns: 2 e 46 - .Concedo a restau-
ração.

Restauração de titulo de está-
belecimento:	 . .
N.o 302.108 - Grande Loja do

Rio. do. Janeiro - Grande Loja do
Rio de Janeiro - Classe 33 -
Concedo a. restauração.

NO 326.260.- Edifício' Flamin-
go - Elias .Assad/Janior - Clas-
se 33	 Concedo a restauração.

Restauração de marcas:
N.° 321.527 - Pageu .- Manoel

Aleixo Classe 42. --Concedo a
restauração.

N,° 324.775. - -Vitalouga -
Comp. Nacional de ()leo de Linha-

- Classe 41 - Concedo a res-
tauração.
- N.o 326.312 - Machado - Pa:-
nificadora Macrado - Ltda. - Clas-
se 11 - Concedo a restauração.

N.° 332.708	 Dromo	 'aro-
mo Cia. Nacional dO Pavimenta
ção - Classe 16 - Concedo a res-
tauração. .•

N.o 338.521 - Café Curuçã -
António Dal Pozzo Cia. - Clas-
se 41- Concedo a restauração.

N.o 313.014 -,Apraeur - Sche-
ring A. G. - .Classe Conce-
do a restauração.

N.o 353.-553 --- Avel Roc - Avel
Roo Indústria o Comércio .Ltda. -
Classe 28 - Concedo a restaura-
ção.

• N.0 355.701	 Capri - Indús-
tria .de Tapetes Bandeirante S. A.

Classe 34 - Concedo a restau-
racão.

N.o 355.934	 Pé de.Broca Ava-
kari - Arakaki Masakazu	 Clas-
se 2 - Concedo a . restauração:

.Np 357.052	 água Santa -
Água Santa. S. A. Agro Pecuária
e Comercial	 Classe 15 - Conce-
do a restauração. •

N.o 3.57.054	 Água Sábia -
Agua . Santa S. A. Agro Pecuária
e Comercial = Classe 15 - Con0-
do a restauração.

Foram mandadas deferir os
•seguintes Pedidos de marcas:

-
N.° -320.817 - Wilson - Mon-

teiro.	Irmão - Classe .13.
N.0 358.581	 Majoy	 Majoy

Confecções Ltda. - Classe 36 .
N.° 359.941	 Silaço - Silaço

Comercial o import. Ltda. - Clas-
se 11.	 -*	 •

N.o 359.833 - Central - Cen-
tral Motor S. A. Importação e
Exportação - Classe O.

N.o 360.779 - Paufenicol -
Sociedade de Exponsão Farmacau-
tica Ltda. - Classe .3.

N.o 368.087 ZincOplast -
Wamex S. A. Ind. Química -
Classe 1.

No , 368.980 - Plastozine
Wamex 5. A. _Ind. Química -
Classe 1.
• N.° 373.357 .- Ofenieol -
miofarma Ltda. - Classe 3..

N.° 373.536 -	 Ayrton
Belmuxes - Classe 47. •

NP 373.783 - Sophistiquo -
Bichará Iludnnt - Classe 48. . •

- -Foram mandadas deferir os
seguintes pedidos de insignia:

N.° 339.056.- enrijo - João
Francisco Gomes. Puga - Classe
n.0 '33 - Do acórdo com o artigo
n.o 111 do código.

NP' 311.661 Sida Ligts -
'José Jardelino da Costa- - •Classs
ns, 1, 8 e 33 - De acórdo com
O art. 114 do código.

Foram indeferidas os seguin-
tes pedidos do ,marcas:

211,051 - Stalux - Indús-
tria e .Comércio Starlux Ltda. -
Classe 8.

N.° 212.065 - Starlux Indús-
tria e Comércio. Startux Ltda. -
Classe 8.

N.° 284.768 - Tresor - G.
Oliveira Soe. Comercial Ltda. :-
Classe 41.	 •

N.° 311.282 - Amplavisão -
Brasília Films	 •Classo

N.0 ' 320.920 -• Big Brasa -
Fábrica de Bebidas Big Brasa Li-
mitada -=-, Classe 42.
• N.° 343.484 - Vitalcream -
Lbs. Silbe do Brasil Ltda. -
Classe 48.	 -

N.o 351.212 - Frontal - Dro-
Aliaria Franco Inglesa S. A.. -
Classe 3.

N.o 263.120 - Api Diana -
Fursland Laboratórios S. A. -
Classe 48.

N.° 363.-101 - Gury	 Heitor
Gozar Crivellaro - Classe 41.

N.° 321.691 - Biblioteca da
Actualidade a Téenica ao Alcance
de Todos -.Livrarid Lmo -Espria
'abola e Brasileira Ltda.. - Classe
n° 32.

N.° 342.526 - Silo Jorge do Rio
Preto L. M. Bastos Arfamo -
Classe 41 - De acórdo com o ar-
tigo 95 ns. 5 e 7 do código.

-N.o 353.44-1 - Barba do Bodo
.__. Ronaldo do Campos Teixeira -
Classe 42.

N.? 359.276 - nob Daily!
Confecções RO Danyl Ltda.
Classe 36.

N.° 365.652. - Adresa - Apre-
sa S. A. Administração o Repro-
seotaeões. - Classe 50. .

N.° 366.603 - Kamargo - A.
Carvalho -5,,„ Cia. - 'classe 41.

N.o 367.212 - Fluido Vac -
J. A. Acessórios para Freios S. A.
- Classe 21.

N.0 368.088 - Zineoplast -
Wamex S. A. .Ind. Química -
Classe 16.

r"-oi mandado indeferir o se-
guinte Pedido . de sinal de pro-
paganda:

N.° 302.138 - ExpreSso Estrela
Branca - Expresso Estrela de
Prata Ltda.- ---: Classe 33.

./• N.o 361.05-1.- Yadoya	 Ya-
doya Inchistria o - Comércio S. A.

Classe 7.	 •
NP .363.895	 •Zeni Trem

Serralheirià, Artistica 7.eni -Tram
Ltda. - Classe 16.

N.o 36-1.552 Tebalin - Ia-
dústrias Texteis Sarbero S.• . -
Classe. 23.

N.° 367.82-1 - Oxial	 Geraldo
Nabrega -. Classe 8 - Na classo 8

1	 1 1 1111111,111RTIP"
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`. Foram mandados indeferir os
seguintes pedidos de frase de

-propaganda:
•

/ N.o 369.094 - A Nova Garbo 58
'a Roupa 100% Perfeita - .Lojas

ROupas S. A. - Classe 36
nrt. 125 n.° 2 do código.

N.o 299.227 - Percy Alfaiate o
Criador do Modela Peso Pluma -
pfrcy Drosgbio - Classes 36 e 33

Foi mandado indeferir o se-
.

guinté pedido de titulo de esta-
belecimento: •

• N.° 310.917 - Caixotaria . Vitd-
- Caixotaria 'Vitória Ltda.

• : Classe 26 art.. 120 n. o G do código.

Desistência de processos:

- Sociedade Paulista do Artefato-
tos Metalúrgicos S. A. - Declara
la desistência do têrmo 416.585 -
Marca - W Wolff - Anote-se a
desistência .c arquive-se o pro-
cesso..	 .

Lancia & G. Fabrica -Automoli
Torino S. A. - Declara a desis-
tência do termo 473.136 - Marca
, Lancia - Anote-so a desistên-
cia e arquive-se o processo.

Exigencias:•

NP 265.221 - Frigorífico Alou-
ran S. A. Ind*. o Comércio - Sa-

- tisfaça exigência.
• N.o 285.260 - Comercial e Im-
liortadora Kill Satisfaça
'exigência.

N.o 340.884 - Metalúrgica Bel-
Boi Ltda.	 Satisfaça exigência.

N.o 300.500 - filiares S. A.
Participaçôes Industriais .- Sa-
lisfaça exigência.

N.o 361.658 - Milprint Comer-
(dal • Ltda. - Satisfaça exigência.

N.° 365.388 - Earbenfabriken
Bayer Aktiengesellschaft - Satis-
faça exigAncia. 	 • .

Diverso:

N.o 232.206 - Globex Utilida-
des S. A.	 Aguarde-se.

• N.03 .10.312 - V. Barros Mo-
ites - Aguarde-se.

• N.o 341.663 - Ind. o Comércio
Ç1ottbard .Kaesemodel Ltda..
Wguarde-se.

N.o 344.164 - Ewald Maison-
nette -= Aguarde-se. -

N.° 316.226 - Calii . Reunidos
51gro Industrial S	 A. Ciai
'Aguardese.

N.o 316.457 - Indap S. A. In-
dústria do Artefatos de Metais de
kreeisão - Aguardo-se. •

N.? 346.727 - Heliog's S. 'A.
pomércio o Ind.' - Aguarde-se.
• NP 370.895 - José Muda
Bons - Aguarde-se. -
. N.? 241.882 - Mousseline -Ind.

Comércio S. A. - Aguarde-se.
N.o 330.371 - Vim's Industrial

k"arroacéntica Ltda.	 Aguarde-s
N.o 349.842 - Leal & Moreno
Aguarde-se.

Np 350.175 - Veh Filmfabrik
Agia Wolfon - Aguarde-se.

N.o 350.176	 Veb Filmfabrik
'Agfa Wolfen	 Aguarde-so.

N.o 364.786 - Cia. Agro Incitis-r
Igarassu -	 arde-se.

NP 367.186 - N Santos Pia-
- Aguarde-2e,

N.o 389.404Salomão S
Prossiga-se

-
svarizman - Prossiga-se com os
novos exemplares.

NP 440.499 Comércio Indús-
tria Araujo: S. A. - Torno som
efeito o despacho que por *um lap-
so -arquivou esta prorrogacão
prossiga-se exame de pedido.

N.o 483.599 - &e jete D'Etudes
de Recherches et D'ApPlications
Scientifiques :et, -Medicales (E. II.
A. S. M. E.) -- Arquive-se por
falta de objeto.

•
Prorrogaçãq de • marcas: •

N.° 487.437 - Duotono - São
Paulo Alpargatas S. A. 7-- Classe
no 31 - Prorrogue-se o registro
corri . , exclusão de guarda_ sol 'de
praia.

NP 497.013 - Supremo - Axel
nosing Sorensen - ClaSse 41 -
Prorrogue-se o registro.

Prorrogação • de insignia:

N.o 459.325 - F. T., M. -,Fun-
• timod S. A. Máquinas o Materiais
Gráficos --• °lasses 6, 11, 17, 26,
28, 32, 33, 38 6 . 40 - Prorrogue-so
o registro retificando-se a data
para 9-10-50.

Prorrogação de títulos de es-
tabelecimento:

•

	

N.° 358.573	 Campeão .Lote-
rico.- Roque Lorenzo - Clas-
ses 33 e 50 - prorrogue-se o re-
gistro.

N.o 432.042 - Alfaiataria Me-
limo - Adelino de Figueiredo -
Classes 36, • 37 o 33 - Prorrogue.,'
se o registro com- inclusão cia alas-
se 33.

N.° 433.087 - Parque Shangbal
ilars e Diversões Boa Vista Li-

mitada - Classe 33 -'Prorrogue-
se o registro.

N.° 479.827 - Lojas Riachuelo
- Cia. Distribuidora de Tecidos
Itiachuelo - Classes 12, 22, 23, 24,
31, 34, 36 e 37 - Prorrogue-so
o registro.

N.o 495.109 - Editora "Pallotti
- Livraria Editora Pallotti -
Classes 33, 38, 25, 32, 17 50 -
Prorrogue-se o registro.

Arquivamento de processos:

N.o 373.791 - Instituto de Quí-
mica e Biologia S. A.

N.° 374.065 - Publicidade Pari-
car Ltda.

N.o 385.817 - - Marcos de Bellis
& Cia. Ltda.

N.° 385.894 - Distribuidora
de Produtos de Petróleo IPiral2ga
S. A.

	

N.o 285 . 884	 qeafoog6es Nildo
Ltda.

N.o 385.972 - Lab. Farmacêu-
tico Rosário -Ltda. - •

N.° 385.973 - Lab. Farmacêu-
tico Rosário Ltda.

N.o 385.974 - Lab. Farmacêu-
tico Rásário Lida,

	

N.o 395.975	 Lab. Farmacêu-
tico Rosário Ltda.

	N. o 386.041	 Isaac Ciam% .
	NP 386"	 ín-

cornpradora

	

NP 386 .053	 Andt Fernandes
de Çarvallio.

N.° 386.00 - Iexclústria Meca-
nica Lesvos Ltda.

NP 386.087 - Miguel Ovanovi.
N.o 386 -:192 - Panificadora

Confeitaria Santos Dumont, Ltda.
N.° 386.194 - Sebastião	 Sil-

va Pinheiro.
NP 386.198 - Hermann Main
N.°386.334 - -Aki'ssr Ornite,
NP 386.340 - Escritórios de

Negócios Coimbrasil Ltda.
NP 386.342 - Astrolay Eletri-

cidade Lida,
N.o 414.673 - Chemische Fa.

brik Promonta G. M. B. H.
N.° 421.939 - TcodOro & Cia.

Ltda.
. N.o 441.185 . - Perfumarias Ma-
drid Ltda.	 .

N.° 461.813 ---'• Maneia & Filho
Ltda.	 •	 .

N.o 468.255 - Cano Erba
N.° 477.379 - Talisman Socie-

dade Anónima Comercial e Impor-
tadora.

N.o . 478.023-A -- Almeida Car-
doso & Cia. ,Lida.	 .-

N.0 478.023 - Almeida Cardo-
so & Cia.. Ltda.

	

;NP 481,167	 Jo5.o Dinov.
N.o 482.429 .- Laboratório Eu-

ie.raP ieo Nacional S. A.
- Arquivem-se . o processos.

EXPEDIENTE' DA SESSÃO.

DE PRORROGAÇÃO

Dia 26 de 'dezembro de 1961

.	 Exigências.

N.° 244.378 - Fábricas Germade
Limitada - Satisfaça exigência.

N.° 307.192 -- Sociedade Anonyme
Marvin - Satisfaça exigência.

N.° 447.416 - Cunha & CamPos
- Satisfaça exigência.

	

N.° 451.979	 Cia. de Canetas
Compactor - Satisfaça exlgênçia.

N.° 457.028 - José Nagem -"Sa-
tisfaça exigência.

N.° 488.634 - Chas. H. Challen
Plano Sales Ltda. - Satisfaça ext.
gência.	 -

N.° 490.495 - Southetn Richard-
son Ltda.	 Satisfaça exigência.

N.° 409.272 - J. Pimeniel & Cia.
Limitada - Satisfaça exigência.

N.° 499,273 - J. Pimenta? 8 Cia.
Limitada - Satisfaça exigência.

N.° 500.038 - Casa Souza Mattos
Comércio e Indústria S.A. - Satis-
faça exigência.

	

N.° 500.512	 Antônio
ses e Pelicio Elias Moyses - Satisfaça
exigência.

N.° 506.676 - N. V. Sluis en
Groot's Korainklijúe Aadteelt co e
Zaadhandel - Satisfaça exigência.

Na. 501.767, - 501.768 - 501.769
- 501170 - 501.771 - 501.772 -
501.773 - 501.774 - 501.775 -
501.776 - 501.777 ,- 501.778 -
591.779 - -501.780 - 501.781 -
501.782 .- 501,783 - 501.784 -
501.75	 501.71* - 501.787 -

.788 - 50.739 - 501.790 -

.791 - 501.792 - 501.79) -

.104 - 951.795	 501.796
Je Oti & Re4.19,S Compatiy -

Stitistdea as exIgéndes.

Diversos

NP 480 438 - Kiichi Manamori
Aguarde-se.

Prorrogaçlo - de Marcas

N.° 336.734 - Gest - Gestetner
LisnIted - Qosse 11 - Prorrogue-se
o registro.

N.° 347.673 - Senco -• Senco Soc.
de Engenharia e Comércio Ltda. --
Classes 33 - 16 - Prorrogue-se O
registro.

N.° 362.163 - Magriésol - Labo-
ratório Euteedpico Nacional S.A. -
Classe 3 - Prorrogue-se o registro.

N.°' 366.781 - Chforocalcina São
Jorge - Instituto Cientifico Sáo Jorge
Sociedade Anônima - Classe 3 -
Prorrogue-se o registro, retificando-se
a data par& 18-5-52.

N.° 370.952 - Organon - Cia.
Farmacêutica Organon do Brasil' S.A.
- Classe 3 - Prorrogue-se o registro
de acórdo com a portaria n.° 87-61..

N.° 374.116 -- Tupan - Agostinho
Sociedade Anónima O Cruzeiro -
Classe 36	 Prorrogue-se o registro.

N9 376.381 Nd: - S.A. Brasi-
leira de Tabacos Industrializados Sa-
brati -. Classe 44 - Prorrogue-se _o
registro•.

N.° 376.514 - Copes - Blaw Hk-
nox Co	 Classè 6 - Prorrogue-se
o registro.

N.° 332.941 - Paris - Metalúrgica
Brasileira Ultra S.A. -- Classes 11 e
12 - Prorrogue-se o registro na clas-
se 12.

N.° 385.392 - Jatoba
Jatoba - Classe 25 -
o registro.

N.° 300.544 -- Contracido - Kas-
par Winkier 6 Co Inhaber Dr &Ma-
ker Winkler - Prorrogue-se o regis-
tro.

N.° 395.229 - Ritz - Perfumaria
Lopes Indústria e Comércio S.A.
Prorrogue-se . o registro, retificando-se
a data para 25-8-48.

N.° . 395.526 - Cerandea Jatoba -
Cerámica Jatoba S.A. - Classe IS
- Prorrogue-se o registro.

N.° 395`,690 Eil - Export lin-
port Ltda. - Crassa 6 - Prorrogue-
se o registro.

N.° 398341 - Nossa Senhora de
Lourdes - Cartonagem Nossa Senhora
de Lourdes Ltda. - Classe 383
Prorrogue-se o registro.

N.° 398.826 - Casa Wagner -•
Ewaldo Mano Russo -, Classes 9 e
50 - Pro4ogue-se o registro.
. N.° 399.891 - Restaurante Olym.
pico - Bar e Restaurante Olymplco
Limitada - Classe 41 - Prorrogue-se
o registro, retificando-se a data para
25 de agósto de 1948.

N.° 399.892 - Restaurante Olyrn.
pico - Br e Restaurante OlympiC3
Limitada Classe 42 - Prorrogue.
se o registro retificando-se a data para
25 de agõsto de 1948.

N.° 399.893 - Restaurante Olym-
pic° - Bar e Restaurante Olympic°
Limitada - Classe 13 - Prorrogue-se
se o registro retificando-se a data para
25 de agasto de 1948.

N.° 401.073 - Ceralit - Ceralit
Scnciedade Anónima Indústria e Co-
mércio - Classe 46 -- Prorrogue-se
O registro.

N.° 401.786 - Conter - Poços
Artazianos Cornar S.A. - Classe 16
- Prorrogue-se o registre;

• •

- Ceramica
Prorrogue-se
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Repositório de doutrina, decisões
administrativas, pareceres, acór-
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N.° 405.051 - Hepato Aminas	 N.° 434.095 - Trivarsen -

Instituto Bioquímico IVIaragliano Ltda. I aaica Farmacêutica Mauricio Villela
- Casse 3 - Prorrogue-se o regis-
tro.

N.° 405.233 - Cafèteira Exceisior
• Aldo Cumba; - Classe 8 -
Prorrogue-se o registro.

NP 406.770 - Gusa - Gutermann
,£) Co A. G. - Classe 22 - Prorro-
gue-se o registro.

N.° 411.302 - Emblemática - Bri-
tish Ovérseas AirwaYs Corp Classe.
17 - Prorrogue-se o registro.

N.° 481.789 - Multibras - Mal-
fibras Indústria de Aparelhos Domés-
ticos Ltda. - Classe 21 - Prorrogue-

SoCiedade Anônima - Classe 3 -
Prorrogue-se o registro.

N.° 443.773	 Casa Sportsman
Artigos de Esportes Raul Campos Li-
mitada Classe 49 - Prorrogue-=se
o registro de acõrdo coca a portaria
n.° 87-61.

N.° 443.840 Boltonia' - Manda
and Bolton Leathers Ltd -L Classe 35
- Prorrogue-se o registro.

N.° 443.849 - Neurarnina - Labo-
ratório Laboran Ltda. - Classe 3
Prorrogue-se o registro.
' N.° 446.988 - Chinosol - -Produ-
tos Químicos e ' Farmacêuticos Riedel
Sociedade Anônima - Casse 3 -
Prorrogue-se' o registro.

N.° 477.200 - Emblemáticri Otto
H. Weber -- Clas-ie 3 - Prorrogue-

'st
N.° 478.344 - Sanitas - Otto H.

Weber - Classe 3 - Prorrogue-se o
registro.

N.° 478.345 -- Sanitas - Otto H.
Weber . - Classe 3 - Prorrogue-se o
registro.

N.° 478.346 - Salvaporco - Otto
H. Weber - Classe 2 - Prorrogue..
se o registro.	 -

N.° 478.730 - yagus - Indústrias
Melo Pimenta Ltda. Classe 49 --
lin:drogue-se o registro.

N.° 479.679 - Duco - E. I. ,da
Pont de Nemours and Co Classe 1
- Prorrogue-se o regitro, na classe

. N.° 413.516 Hospital Nossa Se-
nhora da , Conceição - Hospital e Ma-
ternidade Nossa Senhora da Conceição
Sociedade Anônima - Classes 33 *-
Prorrogue-se o registro.

N.' 419.065 - Santo .Aiisaro
Kirst E? Cia. Ltda. - Classe 41

▪ Prorrogue-se o registro.	 -
N.' 419.730 - Helcia	 Henryk

N:$encwajg	 Classe 30	 Prorre-
gue-se o registro.

N' 419.950 - Icosa - Icosa In-
chis,ria e Comércio de Oleos S.A. -
Classe 47 - Prorrogue-se 'o registro.

N.° 420.848 Yatrocalna - La-
boiatório Yatropan S.A. - Classe 3
- Prorrogue-se o registro.

N.° 421.589 - Rex - Hiiario Mar-
ques, dos Santos -- Classe 2 -
rogue-se o regsitro.-

N.° 422.445 - Nemaza Nemaza
Sociedade Anônima Comércio e Indús-
tria - Classe 4 - Prorrogue-Se o re-
gistro.

N.° 422.704 - Masetti - Casa
Masetti S.A. Indústria e Comércio -
Classe 40 - Prorrogue-Se o registro.

NP 423.027 - Emblemática - The
Linen Thread Co Limited Classe
31 - Prorrogue-se o registro com aver,
baça° de contrato de exploração a fa-
vor de Fábrica Blackstaff de Linhas c
Fios Ltda.

N.° 423.141 - W. Wollf So-
ciedade Paulista de Artefatos Metalúr-
gicos S.A. - 'Classe 50 - Prorro-
gue-se o registro sem direito ao uso
exclusivo da letra W.

N.° 423:255 - Real -. Den-
nin - Casse 5 - Prorrogue-se o re-
gistro. retificando-se a data para 2 de
fevereiro de 1952.

N.° 424.294 - Solidor - Guter-
rnann ti Co A. G. - Classe 22 -
Prorrogue-se o registro.

N.° . 424.971 - W Wolff - So-
ciedade Paulista de Artefatos Metalúr-
gicos S.A. - Classe 13 - 'Prorro-
gue-se o registro sem direito ao uso
exclusivo da letra W.

N.° 425.260 - Eudorpan Qui-
nuca Farmacêutica Mauricio Villela
Sociedade • Anônima - Classe 3 -
Prorrogu'e-se o .registro.

N.° 428.810 - Libra . - Agostinho
Sociedade Anônima O Camizeiro -
Classe 48 - Prorrogue-se o registro,
retificando-se a data para 27 de março
de 1950...

N.° 428.918 - Troical Annibal
Lefebre Ei Cia. Ltda. - Classe 17 -
Prorrogiue-se o registro retificando-se
a data para 27 de março de 1949.

N.° 429.544	 Georges Rosskopf
Cie - Montre Dolmy. S.A..
Witch Ltd - Classe 8 --- Pror-

rogue-se o registro.
' N.° 431.329 - Douglas - Produ-
tos Testeis Armando Ricardi S.A. -
Classe 36 - Prorrogue-se o registro.

N" 432.222 - Canario - Indús-
tria de Bebidas Gramacho Ltda. -
Classe 42 Prorrogue-se o regis-

"tro.

se o registro menos para barras de
eixo.

N.° . 483.162 Carburante Santa
Terezinha - Usina Santa Terezaiha
Sociedade Anónima - Classe 47 -
Prorrogue-se • o registro.

N.° 483.666 - Cingedona - Antô-
nio Fores Borges - Classe 36 - Pror-
rogue-se o registro.

N." 484.224 - Zappa Zapparo-
li Serena S.A. Indústria e Comércio
- Casse 3 - Prorrogue-se o regi ,. -
tro na . classe 3.

N." 486.230 - Standard - Indiea
trio de Artefatos de. Tee'dos
Limitada - Classe 36 - prorrogue-
se o registro . 	 .

NP 486.750 - Quinoton - Neide
Hyppolito - Classe 3 - Prorrogue-
se o registro.

N.° 486.751 - Glyferral Labo-
ratório Libertas Ltda. - Classe 3 ' -
Prorrogue-se o .registro, retificando-a:
a data para 17 de fevereiro de 1952.

N.° 487.050- Figaro - CoMpa-
nhia Industrial de Perfumaria ---: Clas-
se 48 - Prorrogue-se o reg'strO.

N.° ,487.052	 Água Figaro -
Companhia Haya Industrial de Perfu-
maria - Classe 48	 Prorrogue-se o
registro.

N.° 487.089 -- Fada - Ma.rive
Filhos Ltda. - Classe 2 - Prorroolv.!-
se o registro. retificando-se -a data para
18 de novembro de 1951.

N.° 487.654 - Rádio Dysme Nor-
rhea - Almeida Cardoso Zs Cia. Ltda.
- Classe 3 - Prossogue-se o registro.

N.° 487.989 Bratica de Neve -
AntOnio Sarnie & Cia. Ltda. - Clas-
se 39 - Prorrogue-se o registro, --

N.° 488.889 - Roceira - Soc.
Brasileira Mercantil Ltda. í - Classe
11 - Prorrogue-se o registro.

N.° 489.049 - Petronios - Fáb.
de Cigarros Sudan S.A. - Clava: 44
- Prorrogue-se o registro.

N.° 489.050 - EgIe Fabr:ca de
Cigarros Sudan S.A.. - Clr &se 44 -
Prorrogue-se o registro.

N.° 489.058 - Finasse -- Fábrica
de Cigarros Sudan S.A.. - Cls.sse- 44

Prorroauc-se o registro.
N.° 489.060 - Adonis - Fábrica

de -Cigarros Sudan S.A. - Classe 44
- Prorrogue-se o registro.

N.° 489.061 - Brumel - Fábrica
de Cigarros Ssidan S..A - Classe 44
-- Prorrogue-se o registro rotiffrdo-
se a data para 20-2-51.

N.° 489.146	 Idrolitina - A.
Cazzoni as C. - Classe 43 - 	 ar-
3egue-se o registro na classe 43.

N.°- 489.182 - Mundial - Ziv.j So-
ciedade Anônima Cu-toleria Classe
11 - Prorroeue-se o registro averban-
do-se o contrato ide exploração a fa-
vor de Hércules S.A. Fábrica de Ta.
Iheree.

N° 489.944	 Distribuidora de Te-
cidos Riachuelo - Cia. Distribuido-
ra de Tecidas Riachuelo	 casse 36
e 37 - Prorrogue-se o regieue.

N.° 490.250	 Tatu - Indústria e
Comércio Gotthard Kaesemodel Ltda.
- Classe 28 - Prorrogue-se o registro
na classe 28.

N.° - 490.524 - MN - Mezánica-
Nacional S.A.' - Classe 11 - Pror-
rogue-se o registro menos para agulhas
de crochet.

N.° 490.526 - Mecânica Nacional
- Mecânica Nacional S.Á. - Classe
8 - Prorrogue-se o registro retifican-
do-se a data para 28-8-51. da: acétrdo
com a portaria n.° 87-61.

N.° 491.140 - Abart - Abart Fá-
brica de Abat Jours Artísticos Ltda.
- Classe 8 - Prorrogue-se o registro.

N.° 491.180 - .Rápido 2- Romeu
do Amaral Condessa - Classe 33 e
16 - Prorrogue-se o registro.,

N.° 491,487	 Água Velva -
J.B.S- 	Williams Co Inc.	 Classe 48
- Prorrogue-se o registro anotando-se
o contrato de exploração a favor da
Bozaano S.A. Comercial Industrial e
Importadora.

N.° 491.499 -
ratários Geyer S.
Prorrogue-se o re

N.° 492.366
Guedes 8s Cia. ____
gire-se registro na
se a'data para 1

N.° 492.367
Guedes & Cia. -
gue-se registro na
se a data para 10

-145° 492.607 - Malharia Sedan So-
ciedade Anônima - Malharia Sedan
S.A. - Classe 36 - Prorrogue-se o
registro.

N.° 494.253 - Rádio Defluxo -
Almeida Cardoso 8s Cia. , Ltda. -
Classe 3 - Prorrogue-se o registro
retifieando.sa a data para 64,.81.

N.° 494.809 Gebara - Casa Ge-
bara Sedas S.A. - ClasSe 48 -
Prorrogue-se o registro.

N.°'494.810 - Casa Gabara Sedas
S.A. - Classe 30 - Prorraeue-se o
registro.

N.° 496.051 ja Magia - S.A. In-
dústria Reunidas F. Matararzo -
Classe 37 - Prorrcgue-se o registro
menos para panos para lirspasa de

AmidaciL Labo-
A. - Classe 3 -

gistro.
- Galha Victor

Classe 8 - Prorro-
classe 8 relifi.:endo.

0-7-51.
- Gano -- Victor

Classe 8 - Prorro-
classe 8 retificando-

-7-51.
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N2 496.835 - Vetro Mobil
Furrer Saluie A. G. - Classe

17 - Prorrogue-se o registro.
N.° 489.194 - Chance - Chance

Brothers Limited - Classe 8 - Pror-
rogue : se o. registro.

	

a/40 501.902 - Wisdom	 Addis
Limited - Clame 48	 Prorrogue-se
o registro.

N." 502.462 - USS - United
•States Steel Corp - Classe 11 --
Prorrogue-ao o registro. 	 \

N." 502.463 - USS -- United
State.; Steel Corp - Classe 21 --
Prorroaue-se o registra.

N.° 503.063 - Parente Rodriguos
& Cia. - Parente Rodrigues S.A.
Indústria e Comércio de Bebidas -
Classe 41 - Prorrogue-se • registro re-
tificando-se a data para 2-9-51.

N.° 503.064 - Parente Rodrigues
S.A A. - Parente Rodrigues S,A. In-
dústria e Comercio *de Bebidas -
Classe 1 - - Prorrogue-se o registro re-
tificando-se a data para 2-9-51.

N.° 504 138 - R -Rockwelj Ma-
nufacturing Co. -- Classe 8 -
rogue-se registro.

N.° 504.139 - 1 - Rockwell Ma-
nufacturing Co. Classe 47 - Prot•
rogue-se o regUro.

N.° 505.063 - Hidroraz - Ma-
nufatura de Produtos King Ltda.
Classe 46 -- Prorrogue-se o registro.

'N.° 390.074 - Tigre . - Comércio
e Indústria Irmãos Sahagoff 5k. -
Classes 10 e 39 - Prorrogue-se o re-
gistro.

N." 490.579 - A Atlântica Cia.
Nacional de Seguros - Classe 33 -
Prorrogue-se o registro na classe 33 re-
tificando-se a data para 15-1-51.

N.° 193.604 - Batera - Serviços
Técnicos e de Reproduções Barcho ,Li-
mitada - Classes 18, 33 e 25 - Pror-
rogue-se o registro incluindo-se e ebes-,se 25.

Prorrogação de frase de propagnda

N. 396.676 - É Fácil Apontar um
Telhado São Caetano - Classe 16 --
Cerâmica São Caetano S.A. - Pror-
rogue-se-o registro.	 '

N.° 397.626 - Valorize suas Cons-
truções com Telha Brilhante São Cae-
tano Cerâmica São Caetano S.A.
-- Classe 16 - Prorrogue-se o regis-
tro.

N.° 397.633 - Um Pie° de Ladri-
•liss São Caetaras é um Espelho no

Chão - Cerâmica São Caetano S.A.
- Classe 16 - Prorrogue-se o regis-
tre.

N.° 397.635 - O Tempo só Res-
peita Telha São Caetano - Cerâmica
,São Caetano S.A. - Classe 16 -
Prorrogue-se o registro.

N.° 488.958 - Fogos Trovão Ale-
gria da Multidão - Indústria e Co-
mércio Pirotécnico Chinnici Ltda.
Classe 18 - Prorogue-se o registro.

Prorrogação de títulos de estabeleci-
mento

N.° 360.672 - Radioladia -
rendo S.A. Indústria o Comercio -
Classes 8, 11, 16 . e 33 -- Prorrogue-
se o registro.

N.° 361.916 - Casa Chopin --
Emygdio Gouveia & Cia. Ltda. -
Classes 8, 9 e. 50 - Prorrogue-se o
registros

N.° . ,370.815 - Ótica Fluminense
- C. F. do Canto e Melo - Classe
8 - Prorrogue-se o registro.

N.° 437.863 -- Rosana - Anna
Lettiere Di Balla - Classes 11, 14,
15, 26, .29 e 49 - Prorrogue-se -o
registro.

N.° 470.378 - Curso de Música
Dyonea - Dyonea Santa Rosa Ri-
beiro -• Classe 33 - Prorroguc-se o
registro.

' N.° 473.572	 Casa Gebera "-
Casa Gebara Setas S.A. - Classes
12, 22, 23, 24, 30: 34, 36, 37 e 48 .a-
Prorrogue-se o\ registro..

N.° 479.831 -1- Lojas Riachuelo -
Cia. .Distribuidora de Tecidos Ria-
chuelo - Classes 12, 22, 23, 24, 31,
34, 36 e 37 - Prorrogue-se o regis-
tro.

N.° 483.706 - Cerello - Anselmo
CerellosS.A. Indústria e Comércio -
Classes 8, 11, 14, 15, 17, 27, 28, 29,
40, 46 e 48 - Prorrogue-se o registro
incluindo-se a classe 6.

N.° 484.013 - Hotel Sana Souci
- Cia. de Hoteis, Sana Souci - Clas-
ses 41, 42 e 43. - Prorrogue-Se .0
registro incluindo-se a classe 33.
• N.° 484.417 - Casa Dico - Casa
Dico S.A. Comércio e Indústria -
Classes 4, e 33 - Prorrogue-se o re-
gistro inclaindo-se as classes 6, 8, 11,
21 e 39.

, N.° 494.893 - Wunder Bar - Cia.
Antarctica Paulista Indústria Brasi-
leira de Bebidas e Conexo4 --- Clas-
ses 33, 41, 42, 43 e 49 - Prorro-
gue-se o registro incluindo-se a classe
49.
. N.° 502.456 - Elastic - Socie-

dade Industrial de Borracha Elestic
S.A. - Classes 36 e- 39 - Prorro-
gue-se o' registro.

- - Privilégios de Invenção

TERMO N9 83.513
De 7 de dezemistu de 1955

The Dow Chemical Company - Es-
tados Unidos da América. -

Título: Aperfeiçoamentns em ou re-
is.tivõs á surpla-aer.to de alímentos pa-
ra anitnais - Privilégio de invenção.

Pontos Caracteristèoss

1 9 Uso de uni ou mais de um com-
posto de dinitamfenil ureia como um
parasiticida, interno e eApecialmente
como uns protozoocida, caracterizado
por ter dito zomposto a fórmula

O
I

R

X-Nfi-C-N 7
'n.,

na qual x. representa um radical dl--
nitrofenila em que os grupos nitro
ocupam um par de posições 3,5 -
e 2,4 - no anel fenílico, e cada sím-
bolo R representa um membro do
grupo , que consiste de hidrogênio e
alquila inferior.

Seguem mais cinco pontos caracte-
rísticos.

-n-

TERMO Ff° 91.646

De 9 dg janeiro de 1957

Requer-ente: Ruhrchemie Aktienge-
sellschaft, Oberhausen-Holten, Ale-
manha.

Pontos característico: "Agentes in-
seticidas com alta eficácia inicial" -
Priviiegio de invenção - grupo 1 -
classe 2.

Pontos Característicos

1° Agentes inseticidas com alta efi-
cácia inicial, consistindo de • ou cop-
tendo 1 flúor'- 3.4.5.6.7.10.10 -
heptaclore - 4.7 - metileno - 4.7.
8.9 - tétrahidroftalâna e 1.3 - di-
fluor - 4.p.6.7.10.10 - he.xacloro -
4.7	 metileno - 4.7.8.9 - tetrahi-
droftalans., das fórmulas:

Seguem mais dois pontos caracte-
rísticos.

TE,.RMO N-
De 9 -de novemjro de 1956

Pontos característicos de "Processo
de preparação de novos derivados da
fenotiazina' .

'Société des "Usines Chimiques Rhôo
ne-Poulenc - França.

19 Processo de preparação de no-
vos derivados da fenotiazina, de fór-
mula geral;

átomos de carbono, tal como por
exemplo etileno, propileno, isobutile-
no, trimetileno, tetrametileno ou trà.
delas análogas, - sendo êste radical
substituído ou não por um radical -
A-T' no qual A representa uma liga-
ção simples ou um radical metileno e
T' é escolhido no mesmo grupo que
T • sendo dito processo caracterizado
peto fato de se fazer reagir um deri-
vedo da fenotiaizna de fórmula ge-
ral:

ON

com um composto Q, os grupos P e
Q sendo tais que Q reage com o de-
rivado da fenotiazina da fórmula pro-
cèdente de maneira a introduzir em
posição 10 o substituinte - B-T, ou
um msubstituinte facilmente conver-
sível em - B-T; o resto P e o com-
posto Q - sendo escolhidos entre as
possibilidades seguintes:

a) P -H Q = Hal-B-T
oade Hal representa um átomo de
halog,êzleo, tendo os outros símbolos
as significações dadas acima. Quais.
CIO T representa um resto monoalcoi-
lamino -, utiliza-se para a condensa-
ção com a dano - 3 fenotiagina um
derivado adiado sare o átomo de ni-
trogênio do halogeneto de aminoál-
cool, sendo o produto de condensação
hidrolisado em seguida;

b) P-CO-Hal Q = HO-B-T
R representa um resto alcoila tendo
1 a 5 átomos -de carbono, tal como
metila, tendo os outros símbolos as
significações dadas acima, sendo o
éster descarboxilado em seguida;

c) p CO2-B-Hal Q = HT
sendo o éster obtido descarboxilado
em seguida; os diferentes simbolos têm
as significações dadas precedentemen-
te;

d) P -13*-Y Q = HT
oxide Y representa uns resto de éster
reativo ai como um átomo de halo-
géneo ou uns resto de éster sulfúrico
ou sulfônico e B' uni radical B subs-
tituído ou não ,por um radical -
A-Y', B e A sendo definidos como
acima e Y' sendo escolhido no mes-
mo grupo que Y ou T;

e) P -B-T	 Q Y-R
T e/ou T' são neste caso restos omi-
nados possuindo ao menos uni átomo
de hidrogénio livre ligado a um átomo
de nitrogênio, por exemplo monoal-
coilamino	 piperazino - , N2H.

I) P - -B-T Q aldeído
sendo a condensação realizada ent
meio redutor; T e/ou T' são neste caso
restos aminados possuindo ao menos
um átomo de hidrogênio livre ligado a
uns átomo de nitrogênio, por exemplo
monoalcollamino piperazino -, -
N112, tendo 13 a significação dada
acima.

29 Processo de preparação de novos
derivados da fenotiazina, de acôrdo
com o ponto 1, caracterizado pelo fato
de aquecer uns composto.

N.° 505.349 - 'A. G. R. Labo-
ratório Farmacêutico Internacioisal So-
ciedade Anônima - Classe 3 -- Pror-
rogue-se o registro retificando-se a da-
ta para 8-9-51.

N.° 55)5.114 Perfocel --- C.A.
Classe Aktiebolag - Classe 16 -1
Prorrogue-se o registro.

N.° 505.965 -- Erbacardil Cor-
lo Erba S.A. - Classe 3 - Pror-
rogue-se o registro.

N.° 506.072. - Ernblematioa -
Ransome & Martes Bearing Co. Li-
mited - Classe 21 - 'Prorrogue-se o
regisfro.

N.° 506.192 - Hepatoferros - La-
boratório Baldassarri S.A. - Classe
3 - Prorrogue-se o registro retifican-
do-se a data para 9-11-51.

N.° 506.401 - Exposição __ In-
dKstria e Comercio Martin Pacheco
Ltda. - Classe 41 - Prorrogue-se o
registro.

N.° 507.172 - Mário - Mário
Mamede Neves - Classe 36 - Pror-
rogue-se o registro.

Prorrogação de insígnia

assim como os seus sais e seus dei-I-
rados de amônio quaternário, na qual
X representa um átomo de enx45fre ou
um radical - SO - ou SO2 -; T
um radical mono - ou dialcoilamino,
no qual os radicais alcoil contém 1 a
5 átomos de carbono, ou um resto de
amirra cíclica não aromática, tal como
pirrolidino piperidino modo-
uno, piperazino - alcoil - 4 pipe-
razino - ou - restos heterociclicos
análogos; E uns radical hidrocarbo-
nado enfático divalente, de cadeia a uma tempos-atura superior it 100° C. -
reta ou ramificada, contendo 2 a 5 \ 39 Processo de preparação de nova

I	 _

C 00-33.-T

*Now

• N'
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:....deiz4vados da fenotiazina, definidos no
pii'uto 1, caracterizado pelo fato de

l
oInportar a formação por ciclização
o núcleo:

e„Processo de preparação de novos
derivados da fenotiazina, de acordo
com o ponto 3, caracterizado pelo fato
de comportar a ciclização dos deriva-
dosode fórmula geral:.

proecs:,0 de pzeparaçâo de novos
derivados da fenotiazina, definidos no
ponto 1. caracterizado pelo fato de
comportar, no caso em que X = SO
nu SO2, a oixdação dos derivados cor-
resuondentes da fenotiazina (X=S)

_

TERMO N» 90.629

De 16 de rme.mbro de 1956

Warnt:r - Lambert Pharmaccutical
Cximpany — Estados Unidos da Iktné-
rica .

Titulo: Processos para inibir rea-
Oes enzimáticas e composições lágie-
nizantes para este fim — Privilégio de
Invenção.

Pontos característicos

I.° 14ris prgeskp para inAir rtygq
anato:Mem eia (pie i cciearHoxiiiise

um compoucntne 'cessencial para o de-
senvolvimento de inicroorganistnos para
os quais a vitamina BI é em metaholito
essencial, caracterizado pelo fata
que uns composto tendo a fórmula:

cai qtte R é arda, aribalcolla au
arda c RI é metila ou chia; ou era que
R é alcoila, ainina-ol-
coik ou ciclo-alçoila e RI é hidrogé-
nio, alcolla infej.or, tendo pelo menos
3 átomos de' carbono ou um radical
hidroxi-metila, é introduzido no meio
sujeito ri dita reação enzimática ou na
presença dos ditos inicruorganismos.

2." Uma composição higlealzantc, es-
pecialmente para uso como um dentifri-
cio ou para lavagem da hô.on, ou para
a higiene da pele e do couro cabeludo,
baseado no processo, do ponto carac-
terístico 1, caracterizada pelo fato

que Compreende catre 0,01 e 1% . por
peso de um çomposto da fórmula:

cio que os símbolos tem o mesmo sig-
nificado çue acima e um veículo apro-
priado para o mesmo.

TP,RMO N." 95.245

De 26 de junho de 19:a7

American Cymiamid Company (Es
tados Unidos da América).

Titulo: ''Proc.-sso de przparas . 3-ami-
no-piridazinas 6 ombstituidas" (Priv. .
Inv.).

Pontos ,,-,n-Rcteri,t,cos

I.° Um processo -de preparar 3-amí-
no-piridazinas 6-substituidas tendo a
formula

H2

na qual R é uni	 urii ou
aracoil, caracterizado por aquecer uma

com o produto de reação de em metal
alcalino com um ou mais a:oo:s tendo
a fórmula R.oH.	 •

,2. 0 Um processo, de acordo com o
ponto 1, caracterizodo por fazer a rea-
ção muna temperatin ade 50^C a 200°C.

3.0 Um processo, de acórclo com os
pontos I ou 2, caracterizado por fazer
a reação num excesso de um ou mais
dos citados alcools ou num solvente or-
gânico inerte.

4• 0 Um processo, de acordç cem os
pontos I a 3, caracterizado pelo citado
álcool ser metano!, n-bexanol. fenol
álcool benzilico.

5.° Um processo, de n.:órilo cor,
qualquer dos pontos 1 a 4, caracteri-
zado pelo citado metal alcalino ser
sódio.

6.0 Uni processo de preparação de
sulfanil-amido-piriclazinas tendo a for-
mula

num solvente orgarEco inere, c cles-ace-
tilar o produto r'esoltante.

Seguem-se mais 3 pontos caracterls-
ticos

TÊRMO N.° 95.26N

De 5 de novembro de 1957

Requerente: J. R. Geigy A.G.

Pontos caracteristicos ri:: "Processo
de produzir novos derivados triazinicoi
e seu emprêgo para influenciar o ara-
cimento de plantas" . (Privilég to de In-
venção).

Reil,indicaNes

1.0 Processo cie produzir novos de.
rivados troarianicos da fórmula osral

e significam: RI um resto iskoiletto
Ou reiQ alcoflo, evcdualdieute $141210
tudo por halogênio ou grupos
xilo; R, Rá e R4 hidrogênio ou reat4a
oicoilo iciénticos ou dileréntes, eventual.
me substitudos pOr halOpffillo
grupos hidroxi/o, e .aiti-ds restOS bico -

na qual um dos radicais RI e R2 ra-
sgo* presenta um átomo de hidrogênio e o

outro um radical Mano. Hal repre-
senta um átomo de halogèneo (por
exemplo cloro ou bromo) e os outroa
símbolos têm as mesmas significações
como acima.

5° Processo de preparação de novos
dorivados da fenotiazina, de zcôrdo
coto o ponto 3, caracterizado pelo fato
de comportar a eiclização com enxô-
fre ou um de seus derivados, de uma
thfentlamina de fórmula geral:
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Processo, Conformo especificado] pos alcarila ou grupos aralcoila, tcon.•
no ponto 2, caracterizado pelo fato tanto que ou RI ou R2 seja hidrogee.
dc se empregar o corante da fórmula: nio, R3 é escolhido do grupo, que ;:on-

siste de grupos alcoila, grupos arda,
grupos alcarila ou grupos aralcoila, R8
é escolhido do grupo, que consiste de
hidrogênio, grupos alcoila, grupos ale,.
nila, grupos arda, grupos aralcoi!,,,
grupos alcarila e grupos hidroxi alcoi-
la, na presença de um solvente para a
oxazolidina e unia fonte de íons cuoro-
sos. a uma temperatura entre 0, c 30'C.,
e sob uma pressão entre atmosférica e
35,7 cm. (141 de mercúrio acima da
atmosférica, de se remover os const'-
tuintes da mistura resultante da reação
e destilar os desejados produtos firr,is
da mesma.

2) Novas composições de matt.ri.;,
uma ctanolamina insaturada acctilêni-
ramente, tendo a fórmula:

leno, c RI e R2 e/ou R3 C R4 coa-
juntamente com o respect i vo átomo de
nitrogênio também significara restos po-
limetileno-imino ou morfolino, caracte-
rizado pelo fato cie se fazer reagir, na
presente dum agente retentor de ácida,
brometo cianérico com 2 moi de uma
arnina da fórmula geral

;

ou com I moi de uma Z1/1111.1 tór.
mula icinia e 1 :rol de uma omina di-
ferente dela, tendi a fóramia geral

— N
A\, III

4
onde Ri. R2. R3 c R4 tem o signnifi-
codo acima :ndicado.

2.° Agente dest:nnado
do crescimento de plantas, caracteri-
zado põe uru teor mil compostos da
fórmula geral

1V

onde RI, R2, R1 e R4 têm .gaifica-
do no ponto 1. sois a forma fMarientc
distribuda, emzoe:ris:nação win sub.;-
tâncias veiculares e mat , e l lS distri-
buidores aprop..iado.

Segue mais I ponto eaçactustico.

N" 99.538

Depositado eni 30 de d'iciiihro
de 19,41

Req. Imperial Clientied Industries
Limitei'.

Jacal — 'Inglaterra.

Prev. de Inv. Polimerização ire
compostos estilcnieamente insatura-
dus.

PONTOS cAriAcTEn(s.ncos

1' Um • processo, para a polimeriza-
ção e interpolimerização de compos-
tos etilaicam e n t e lusaturados, carae-
terizr do porque, como catalisador, é
usado, em runthinaçao. pelo menos
uns sal do ácido hiponitrosó é, pelo
menos, um halogencto de ácido car-
boxilico n)tgilnico.

2' Uns poeesso, de acórdo com o
ponto 1, caracterizado porque o salda.
á ido, hiponitroso é- o hiponitrito de

prata o o halogeneto de ácido earbo-'
xilleo orgânico tem a fórma geral

R —"'C'e(Ral

O

na qual R representa um átomo de
hidrogênio ou 11111 radical alquila, ci-
cloalquila, arila, alquil :una ou hc-
terciclico, não substituindo ou subs-
tituido, por exemplo, com um radical
alcoxi, alquile, eicloalquila ou arda,
ou com os halogénicos, e Hal repre-
senta um halogénio, preferivahnente
o cloro.

Seguem mais dez pontos caracteris-
ticos.

Uni() N° 102.211.

De 7 de maio de 1953

Requerente: Ciba Société Anonyme,
em Basiléia, Suiça.

Pontos Caracteristicos dc: "Pro-
cesso para tingir produtos orgânicos
com corantes pigmentares" (Privilé-
gio de Invenção).

PONTOS C.ARACTERISTICOS

1' Processo para tingir produtos
orgànicos com corantes pigmentares,
caracterizado pelo fato de se empre-
gar, como o pigmento, um coranle
Ia antraquinona da fórmula geral:

A—NU.

N
NG7.

TIO qual cada A representa 11111 ca-
dical antraquinóidice e Z representa
Lm g rupo :nublo, o qual poda estar
substit uido

2" Processo, conformo especificado
no ponto I, caracterizado pelo fato
do corante de antragninona empre-
gado ser um, no qual cada radical
A é um radical da fórmula:

X O X
I

1
o

na qual uni X representa um álomo
de hidrogènio e o outro X representa
um	 átomo de hidrogénio on	 11111
grupo benzoilamino ou um grupo
metoxi e 11, na fórmda dada no
ponto 1, representa um átomo de hi-
drogènio, um radical do benzeno 011
um radical da fórmula acima.

3" Processo, conforme especificado
no ponto 2, caracterizado pdo fato
de se empregar o corante da fórmula:

A —NH \s*C—NII—A
I

N

NU—A

na qual cada radical A representa
o radical 1. e,! t !4quinouilico.

TËRMO N. , 103.798

De 17 de julho de . 1958

Requerente: Miles Laboratories, Inc.,
Elkhart, Indiana. Estados Unidos da
América do Norte.

Ponto Característico: "Processo para
a preparação cie etanolaminas Insatu-
radas Acetilenicamente" (Privilégio de
Invenção).

Pontos Característicos

1) Processo para a preparação de
novas etanolaminas insaturadas aceti-
lënicamente, caracterizado pelo fato de
se fazer reagir urna oxazolidina, ten-
do a fórmula:

116

#7. 
Ri

cora um composto insaturado acetiléni-
eamente, tendo a fórmula:

R l —	 '
8C -,P11.1

onde RI, R2 e R4 até R7 são escolhi-
dos do grupo, que consiste de hidrogê-
nio, grupos alcoila. grupos arda, gra-

TÊ1211/410 N.. 103.797

De 17 de julho de 1958

Requerente: Ciba Société Anonyme,
edabelecida em Basiléia, Suíça.

Pontos Caracteristicos: "Processa
para a fabricação de novas sulfona..
midas". (Privilégio dc invenção).

1) Processo para a fabricação de
novas sulfonamidas e seus sais, carac-
terizado pelo fato de se preparar, se-
guindo processos em si conhecidos, os
3 (para — aminobenzeno — sulfona.
micto) 6-alcoil inferior sulfonil —
piridazinas da fórmula:

na qual "ale"	 representa uni radical
alcoila inferior, e seus sais.,

2) Processo, conforme especificado
no ponto 1, caraçterizado pelo fato de
num composto da fórmula

na qual X representa o grupo omino
ou um substituinte conversível no gru-
po omino e Y representa uni substi-
tuide conversível num grupo sulfonil-
alcoila inferior ou, quand t4 X representa
um substitui/1e conversivel nu grupo
omino, Y representa, também, um gru.
po sulfonil-alcoila inferior, o substitutnte
ou substituintes, que são couversiveis

• -,v)e,n:g2t11", :o-<=>

_

N' )02.526

Dc 20 de maio de 1953

N.V. de Bataafsche	 Parolei; in
Maatschappij — Holanda.

Titulo: Processo para tratar rw.s-
sas Dagua, tais come rimais, mus,
lagos e semelhantes.

Privilégio de Invenção.

PONTOS C.A.11 A CTER IST 1 COS

1' Processo para tratar massas,
dá gua, tais como canais, rios, lagos
e semelhantes, com o fim de destrui e
a vida da vegetação submersa inde-
sejável, caracterizado por compreen-
der a fase de introdução. na água,
quantidnde fito-tóxica	 de um
janto aos ditos vegetais, (It..; unia
deido de , alcoila inferior, olcfinica-
mente insaturado.

2' Processo de aeoicdo com o pc,ato
eracterizado porque ti emPreáado

um aldeído tendo a seguinte fórmula
estrutural

Seguem IllatS 4. pontos . C:11'11Cterk-
1le0S.

O

Ø //

"i11.5 = Cfl " C —

onde RI, R2 e R4 até R7 são escolIV-
dos do grupo, que consiste dc hidrogê-
nio, grupos alcoda, grupos arda, grupos
alcarila ou grupos aralcoila, contanto	 "no •
que ou RI ou RZ sejam hidrogénio, R3
é escolhido do grupo, que consiste de
grupos alcoila, grupos arda, grupos ai-
carda ou grupos aralcoila, R8 é esc-
Iludo do grupo, que consiste de hidro-

ens q ue n é bid vogai° ou Mn l'11‘11 - gênio, grupos aIcoila, grupos alceniia,
cal alcoila de cadeia reta, não tendo grupos arda, grupos aralcoila. grupos
mais eme 5 álOrne's ' te carb°"°- ,	 aaIc.rtt,m c grupos hiciroxi alcoila.Seguem mais 2 poi,tos earaee,ce,s-
t icos .
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no grupo amino livre e um grupo sul-
Ionil-alcoila inferior, respectivamente,
serem assim. convertidos.

3) Processo, conforme especificado
tios pontos 1 e 2, caracterizado pelo
14to de num . composto da fórmula:

-; H

na qual Y representa uru sti.istituinte
conversível num grupo sulfonil-alcolla
inferior, o Ultimo ser assim convertido.

41 Processo, conforme especificado
nos pontos 1 e 2, caracterizado pelo
fato de num composto da formula:

x- 	 e.	
-	 -507-alc

TÉRMO N. 103.818

(De 18 de julho de 1958)
Requerente: CIBA Sociétè Anonvdte

Basileia, Sulca.
Ponto característico :"Processo para

fabricação de derivados do Di-Imida-
zol- (Privilégio de Invenção).

Pontos Característicos

1 — Processo para fabricação de
derivados do di-imidazol de fórmula
geral:

cai -

1.

n (lual A representa um nUcleu ben-
zénico substitqido ou não substituido
em que 2 átomos de carbono vicinais
são ligados a 2 átomos de nitrogênio do

• imiddzol, R e 121 representam hidre-.
gènio ou substituintes idênticos ou di-
ferentes, e X representa hidrogênio ou
grupo hidroxila, caracterizado pelo fa-
to de um sal do composto de fórmula
geral;

ou x

. Ci

"Iffin

na qual A R. RI. e X tem o signifi-
cado dado acima, ser tratado a uma
temperatura elevada em um ácido cor-
boxílico alifático concentrado de bai-

-xo p'èso molecular e com a ajuda de
ureia de modo a eliminar água.

Seguem mais 10 pontos carasterís-
ticos

TÉRMO N 103.482

(De 19 de julho de 1958)

SANDOZ S. A. — Suíça.
Pontos — Processo de produzir de-

rivados de Difenil-Amina, até agora
desconhecidos, substituídos na posieão
"M" de um resto fenilico — privilégio
de invencão:

Processo de produzir derivados de
difenil-amine, ate agora desconhecidos,
da fórmula geral I

onde RI representa n-propilo. n-buti-
lo. n-amilo, n-hexilo fenilo e R2 é
Um alcoilo inferior, carácterizado pelo
fato que uma omina secundária da
fórmula geral II

2

onde RI tem o significado acima. é
'condensada com um derivado piperidí-
nico da fórmula geral III

;onde R2 tem o significado acima, e
¡ balneei-lio á cloro, bromo ou iodo.

TÉRMO N. 104.186

(De 31 de julloo de 1958)

SANDOZ S. A. — Suíça.

Pontos --, Processo de produzir de-
rivados fenotiazinicos,' substituidos na
posição três com uma função enxofre
monovalente — privilégio de inven-
cão.

Pontos Característicos

Processo de produzir derivartos fe-
notiazínicos, substituídos na posição 3
com uma função de enxofre monova-
lente da fórmula geral I

CH,, [(1_0
CH	 .2 ,

( 1

onde R1 representa alcoilo, arilo, arai-
coilo inferiores e R2 alcoilo inferior,

caracterizado pelo fato que emitias ter-
ciárias da fórmula geral II

-6-R1

CH2—

R
2

onde RI eR2 têm o significado acima,
são tratados por um dihalogeneto de
enxofre.

TERMO N. 105.345

(De 19 de setembro de 1958)

SANDOZ S. A. — Suíça.

Pontos — Alvejantes para substân-
cias orgânicas — privilégio de inven-
ção.

1 — Processo de melhorar o grau de
brancura de substâncias orgânicas, es-
pecialmente sub.tências fibrosas tais
como têxteis e papel, bem como, fô-
lhas, caracterizado pelo fato que estas
são tratadas por soluções aquosas di-
luídas de compostos de fluorescência
azul, da fórmula geral

e
,N
•,5

onde significam: X uru átomo de ha-
logênio, Y o resto de uma mono-oxi-al-
coil-amina primária ou secundária com
3 ate 5 átomos de carbono, e M um ca-
tionte, inclusive uni hidrogeniante.

Seguem mais três pontos caracterís-
ticos.

TÉRN.0 N. 105.543

(De 29 de setembro de 1958)

N. V. Philips' Gloeilampenfabl'e
Iren — Holanda.

Prtvilegio de invenção para Aper-
feiçoemento em ou relativosc a um
processo para produzir um meio para
influenciar o crescimento de plantas.

Aperfeiçoamentos em ou relativos a
um processo para produzir um meio
Para influenciar o crescimento das
plantas, em particular o das plantas
jovens, caracterizados pelo fato de que
um compOsto de fórmula geral:

-C11
3,

 -C
2

H
5'

- i-CO.C11
3
 ou ui-1

2
 COCil

na s ual R represente hidrogênio, uni
grupo — CH3, — C2H5, — CO.CF13
ou —CH2 COOH. X representa um
átomo de oxigênio ou de enie5fre Y
representa hidrogênio, halogênio, gru-
pos alquila com 1 a 4 átomos de car-
bono, grupos elcoxi com 1 a 4 átorrr
de çarbono de grupos amino-ou acett-
lamino e n-0,1 ou 2. é misturado com
substncias transportadoras sólidas ou lí-
quidas.

Seguem mais 14 pontos earacterí-
ticos.

•

id qual X representa um substituinte
.onversivel no grupo animo e 'ale' . 	•

'
) 

-CHeresenta um radical alcoila	
'cr convertido no grupe :mino.	 2

Seguem mais 9 pontos caracteristicós.

Í NDIGO DE PROCESSO PENAL1

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reetabõlso PosW

Seçgo 'de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1

Agéncia 1 Milzistério da Fazenda

LEGISLAÇÃO POSTERIOR

DIVULGAÇA0 N., 520

Preço: Cr$ 100,00

1' edlcota

W.NDAs
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MARCAS DEPOSITADAS
correr • ohm) de 00 diso para o doterimetito do pedido. Durabte Lese Prár,,o poderke apreeanter ,Mita oposioées ao Departamento

Pteblieaelio feita de *cerdo com o art. 130 ck Código da Propriedade industrial. Da data da pul .See.çfto aoineçare a

taciortai da Propriedade Industrial *queres que se ¡tiverem pre.tiKlicados com a cone-mago do teriatro requerido

,

Terono n.* 515. 538, de 3-11-61
José Antonio do Antaral

Guanab, ira

PerrarLi.

Classe 32
Jornal

Tenros ns. 515.539 e 515 .540, de
3-11-61

Jardim Musical Bambi
Guanabara

Classe 33
Classe 33
Insígnia

Termo n." 515 . 541. de 3-11-61
Vasco Barros Moraes

Guanabara

711:4.4/i

Classe 33
Titulo de Estabelecimento

Térmo o." 515 . 542, de 3-11-61
"Calçamentos em Mosaicos Lisbrasil

Lida . "
Guanabara

,

Classe 16
Artigos na classc.

Termo n." 515 . 543. de 3.11-61
Paulo Pereira Mello

Guanabara

lENEÍrLICA' mA T CR El MPC,ISTRA •

tftl:f1\19

Classe 8
Discos gravado:

Termos as. 515.544 a 515.596, de
3-11-61

Tecidos Realce Confecções Ltda.
Gu naba ral

Classe 36

Classe 37
Artigos na classe	 -

Classes :. 12. 1 3 22, 23, 24, 36 e 3/
Titulo de Estabelecimento

Termo n.° 515 .547, de 3-11-61
Tecidos Realce Confecções Ltda.

Guanabara

Tecidos Realce
Confecções Ltda.

Nome Comercial

Termo n.° 515.548, de 3-11-61
Casas cia Banha Comércio e Indústria

Ltda.
Guanabara

•••n11.1,

Classes: 1 a 50
Título de Estabelecimento

Termo n.° 515.550, de 3-11-61
Guilherme Goldberger

Rio de Janeiro
•

"G 1 L G O"
INDUSTRI A BRASILeIRA

Classe 8
Artigos na classe

Termo n. 515.551, de 3-11-61
Indústria de Pianos Schwartzmann S. À.

gão Paulo

R.C.9à-di
•

Classe 9
Artigos na classe

n••

Termo o.' 515.552, de 3-11-61
Pinhalense Administração e Participa,

ções 5. A.
gão Paulo

Pinhalense Administração

e Participações S/A.

Nome Comercial

Termo o.' 515.554, de 5-11-61
Retifica Alvorada Ltda.

Paraná

RETIFICA ALVORADA LTDA.

Classe 33
Titulo de Estabelecimento

Termo n.' 515.557, de 5-11-61
Ivo Pereira dos Santos

Paraná

BAR E MERCEARIA PAULISTA

Classe 41
Titulo de Estabelecimento

Termo n.' 515.559, de 5-11-61 •
Confeitaria Schaffer Ltda.

Paraná

ENKITrIRIA

rrER
LT EL 
Nome Comercial

Termo n.° 515.560, de 5-11-61
Indústria Madeireira Araucária Brasi-

liana Ltda.

AU/4111E1MSIrldástria Brasileira 
Paraná

Tábuas para ferro, soalho, calhas, lam-
bris, rodapés, beirais, simplesmente aplai-

nadas ou serradas

Termo n.° 515.561, de 5-11-61
Indústrias Karoca Limitada

Paraná

INDOSTRIAS KORCCA LIMITADA

Classe 40
Artigos na classe

Termo n.° 515.566, dc 5-11-61
Cafeeiro Dois Irmãos Ltda.

Paraná

rr.kFZINIDA, 	DOIS inaos

Classe 4
Artigos na classe

Termo n.° 515.567, de 5-11-61
Comércio e Indústria Model Ltda.

Paraná

1 
COdECIO E INDt.tTRIA 1.10DÉL LTDA .

G1,1.-,ye
Artigos na classe

Termo n.'' 515.568, cie 5-11-61
C. A. Terres Represcntaçõ:s Ltda.

Paraná

[ A  TORRES RLPTIF.C1 .2ITAçons LT DA . I

Artigos na classe

Termo	 515 . 569, de 5-11-61
Ca feei ra São Joaqiuni Lida .

Paraná

LCAFEEIRA SA0 JOAQUIM LTDA—.1
t
	 ___I

Classe 41
Artigos na classe

'Termo n. 9 515.570, de 5-11-61
Cerâmica Campina Ltda.

Paraná

roma

rem ap eugwej
m!weiej

Classe 16
Material exclusivamente para construçãO

Termo n.° 515.571, de 5-11-61
Tosé Pinheiro Neto

Paraná

‘ir
IND.	 •
	 IRAS.

Classe 46
Cera para assoalho

"Cermo ri.' • 515.572, de 5-11-61
indústria e Comércio de Bebidas Sã*

Luiz Ltda.
Paraná

ind. e Comercio

Étè'ãidadseS.Lutz Lh:I a .

Nome comerciei

gr,ta/ .

•

• •	 •
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Termo 4. 9 515.573,	 de	 5-11-61 Têrmo	 n.9	515.580,	 de	 5-11-61
Éstofaria Tupy Ltda. Dr.	 José	 Schembri

•	 Paraná Minas	 Gerais

Classe 46
Velas, fósforos, sabão comum e deter..

gentes

Tetra° n.' 515.579, de 5-11&1
Os:de:lede Educacional de Minas Cierals

Ltda.
Minas Gerais

Ir;;;RIA MARINGÁ LTDA

[

, BAR Et OSA

IND.	 'BAL.

Sociedade Educacioliat

M1ra GeraisUdi. •

,OTOPARIA TUPY

Tentalo n. 9 515.574, de 5-11-61
Manoel Antonio Barbosa

Paraná

Termo	 515.575, de 5-11-61
Pábrica "Suly" Ltda.

Paraná

Tèrrno	 515.576, de 5-11-61
Tapeçaria Maring.'i Ltda.

Paraná

Classe 41
Balas. chocolates c

Classe 33
Sociedade educacional

Classe 40
Artigos na classe

Nome Comercial

doces

Classes: 40 e .34
Artigos nas classes

Termo n.° 515.578, de 5-11-61
Sociedade Educacional de Minas Gerais

Ltda.
Minas Gerza

Gastroentenna
Indústria Brasileira

Classe 3
Produto homeopático indicado no tra-

tamento da gastroenterite

Termo n.9 515.531, de 5-11-61
Piemonte S. A. — Esquadrais Metálicas

São Paulo

Piemonte SjA.

Esquadrias Metaticas
Nome Comercial

Termos ns. 515.582 e 515.583. de
5-11-61

Lauro Alves Guimarães Cotia
Guanabara

Classe 43
Bebidas não fermentadas, refrescos em

geral

Classe 41
Conservas de produtos de origem ani-
mal, como carnes e seus derivados; fru-
tas e conservas em geral e doces em

geral
--......

I Termos ns. 515.531 a 515.587, de
5-11.-61

T Irmãos Rodrignes Netto t's Cia. Ltda.
São Paulo.

INDÚSTRIA BRASILEIRA
Classe 5

Metais em bruto ou parcialmente tra-
balhados, usados nas indústrias, a saber:
aços, alumínio, alpaca, antimônio, ar.
gentão, bronze; chumbo; cromo; cobalto,
cobre, estanho, ferro, latão, magnésio,
manganês, níquel, ouro; platina; prata;

tungstênio. wolfranio e zinco

Classe t;
Classe 11

Artigos na classe

Classe 46
Lisas, para limpar e polir

Tèrmo n,9 515.589. de 5-11-61
Atlanta — Tapeçaria c Decorneises Ltda.

São Paula

ilfEcOUri.ORS
—

Classe 34
Loja de decorações, cortinas e tape.

çarias

Tèrmos ns. 515.590 a 515.630, de
5-11-61

Eron - Indústria e Comêrclo dl Tecidos
Ltda.

Sio Paulo

C..lasse I
Classe 2
Cias*, 3
classe 4

Artigos /1111 ~se

Classe 5
Classe 6
Classe 7
Classe 9
Classe 10
Classe 11
Classe 13
Classe 14
Classe 15
Classe 16
Classe 17
Classe 18
Classe 21
Classe 25
Classe 26
Classe 27
Classe 29

'Classe 30
Classe 31
Classe 32
Classe 35
Classe 36
Classe 38
Classe 39
Classe ,40
Classe 41
Classe 42
Classe 43
Classe 44
Classe 45
Classe 46
Classe 47
Classe 43
Class: 49
Classe 50

-	 'Artigos na classe

_MatONTUad; Brati 1 PI

Classe 1
Classe 2
Classe 3
Classe 4
Classe 5
Classe 6.
Classe 7.
Classe 8
Classe ()
Classe 10
Classe 11:
Classe 12
Classe 13
Classe 14
Classe 15
Classe 16
Classe 17.
Classe 18
Classe 19
Classe 21
Classe 22
Classe 23
Classe 24
Classe 25
Classe 26
Classe 20
Classe 27.
Classe 28
Classe 29
Classe 30
Classe 31.
Classe 32
Classe 34
Classe 35
Classe 36
Classe 37
Classe 33
Classe 30
Classe 40
Classe 41
Classe 42
Classe 43
Classe 44 ..;!"
Classe 45

Classe 46
Classe 47
Classe 48
Classe 49
Classe 50

Artigos na classe

Termo ne' 515.680. de 5-11-61
Laboratórios Lysoform S. A.

São Paulo

Primo o Banho,

Depois o Lysoform Primo

Perfuma o Que Limpa;
Classes; 3, 46 e 48
Artigos nas classes

4TV.rmos as. 515.681 a 515.684. de
5-11-61

Apoio Comércio Indústria Litotipogrã.
fica Ltda.
São Paulo

APOLO
IND. BRASILEIRA

Classe 24
Fiàmulas e galhardetes

Classe 25
Painéis, tabuletas, placas e cartazes. Im-

Classe 11
Mostruários metálicos, estantes
cas, proteleiras metáliças, "displays'

metálicas e etiquetas
11•11••n•••••n

Termo n.9 515.685, e 5-11-61
Antenor Mansano

Sãs, Paulo

Classe 46
Artigos na clas,se

Tênno n.° 515.686 de 5-11-61
Indústria Braleira 4,-, •
Indústria Brasileira cie Ar fata' de lrru

- S. A. -113AF."
São Paulo

BRASL
Class:. 6

Artigos na classe

Tentuo n.° 515.692, de 541-61
Comercial e Industrial Col Ltda.

Sao Paulo

:MAST ER
<No.--EÏRAueérã.

Classe 8
Ntâninas e sinalizadores acitsticos

eletrico ou ar comprimido

Termos os. 515.631 à 515.679, de
.	 6-11-1961

rirem — Indústria e C,oinércio de

pressos em Silc-Screen, e obras de pin•
turas cri geral, metais, madeira, 	 vidros,

espelhos	 e	 telas

Tecidos Ltda. Clases 8
São Paulo Letreiros	 e- luminoso-.	 ern	 geral
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Têtri30 32.• /15.700, de 5-11-61	 Terno n.9 515.707, de 5-11-61 ..:T .I.f Termos ris• : 515,717 à 515.713.4

Maiurica S. A. — Mediações e Ad- Pan Produtos Alimenticios Nacionais 1	 6-11-19611
irninistrações	 S. A.	 ;"Duracour" S.A. Indústria e Comércio
São Paulo	 São Paulo	 São Paulo

Mirim ns. 515.687 a 515.691, de
5-11-61

ItdtIttria Brasileira de Artefatos de Ferro
S. A. "IBAF:'

São Paulo

•-
CIRA2tLFJRA

Classe 7
Classe 5
Classe 21
Classe /1
Class.e 6

Artigos. na CLISSC

-	 _

Termo	 515.693. de 5-11-61
Ivan Neves de Sanana

São Paulo

ROMA
:NO. BRASILEIRA

Classe 36
Capas

_ —
Termo n.' 515,694, de. 5-11-61

Papelaria e Tipografia São Bento S. A.
São Paulo

SAOREEJTO

iNa. BRASILEIRA
Cia•ise. 17	 ••

Artigos na classe

Termo n.- 515:695, de 5-11-61
Geralartes Cinematográfica Ltda.

S. ••) Paulo

KINOPANORAMA

Classe 32
Albuns, almanaques, anuários, boletins,
catálogos. jornais, livros, peças teatrais
e cinematográficas. programas de rádio

e televisão, publicações, revi'Lis

Termos as. 515.696 a 5l5.69 de'
5-11-6

João Baptistr,
Sã.) Paulo

DRAGO
industria.Brasileix

1
Artigos na classe

Cia:;se 1
Para clisi.iguir: Ajna rãs, alcooi. do .,..ol-
graxautes	 des..a ti ordairanter.	 má-

quinas, fluido para freios e tiaer

Classe 37
Para distiuga:r:	 de flarela p..ra
t.rar pó, panos de r	 e t•-•fregõe.

Cla ::••;' 24
Para di.	 C	 da café. es-
fregões:. p.. • is t' 	 •lit paia t'rar
panos paru cl, , .1 e sa:os	 tee'clos

Termo n.° 515.701, de 5-11-61
João Gioielli

São Ruge,

LISETO E ERRAW.

Classe 32
Para distinguir: Almanaques, agendas,
anuários, álbuns impressos, boletins, ca-
tálogos, edições impressas, folhetos, jor-
nais, livros impressos publicaOes, im-
pressas, revistas, órgãos de publiciclacrés,
programas radiofônicos e rádio
nados, peças teatrais e cinematográfiLa.,

programas circenses

Termo n.v 515.702, de 5-11-61
Laboratório In1tas Ltda.

Rio Grande do Sul

E	 K ., A
Indu.stria Brasile

Classe 2
Artigos na classe

Termo n." 515.703, de 5 11-61
'BIF - Brasil Internacional Filmes S. A.

São Paulo

../ndustria Braeile'

Llasse
Para distinguir: Filmes cinematográ-

ficos revelados
Artigos na classe

Termo n." 515.704, de 5-11-61
"BIF" Brasil Internacional Filmes S. A.

São Paulo

B 1 '
37.

Para distinguir: Denctninação de peli•
calas cinematográficas

.. —
Termo n.' 515.705. de 5-11-61

Nialurica S. A. — Mediações e Ad-
ininistrações
São Paulo

MALURICA S.A.—
MEDIAÇÕES E ADMINIS.:
TBAOES

Nome Comercial
-	 .

Termo n." 515.706. de 5-11-61
'	 Arnaldo Marques 6 Cia.

São Paulo

POSTO J.:12:....')114,
Bac Paulo— Capital

Classes: 21. 33. 39 e 47
Artigos nas divises

GOTA DE MLL
Industria Brasileira

Classe 41
Para distinguir: Balas, caramelos e

chocolates

Termos os. 515.709 à 515.710, de
6-11-1961

"Duracour' S.A. Indústria c Comércio
São Paulo

DURAVERA
Industria Brasileiras

Classe 36
Culçaos em geral

Classe 28

Artigos na classe
—

Termos as. 515.711 à 515.713, de
6-11-1961

Lobello Indústria cie Móveis de Aço
Limitada

São Paulo

Classe 17
Classe 8
Classe 40

Artigos na classe

Termo n.' 515.714, de 6-11-1961
Gerimex Indústria e Comércio

São Paulo

Classe .18
Artigos de perfumaria em geral

Termo a.' 515.715. de 6-11-1961
Ir.mandade da Santa Casa de Misericór-

dia de Santos
São Pal:lo

ANAIS DA SANTA CASA
DE SANTOS	 '41

Classe 32
Unia revista médico-cientifica

FRIOBOX
Industria Brasileira

Cliisse 28
Embalagens de plásticos

Classe 21
Artigos na ;;;Áisse

Classe 39
Embalagens de borracha

Classe 28
Embalagens de madeira

Classe 38
Embalagens de pape e papelão

Termo n." 515.724, de 6-11-1961
Industrie Reais Teleruttori Apparecria.

ture I.R.T.A. Societá per Azioni
Itália

Classe 8
Artigos na classe

Tèrmos os. 511.725 à 511,729, de
-	 -	

6-11-1961
iTeilehauf Trailer S. A . 	 Indústria e

Comércio
São Paulo

FRIIEBOX
Industria Brasileira;

Classe 21
-Artigos na classe

Classe 26
Embalagens de madeira

Classe 28
Embaiagens de plástico

Classe 38
Embalagens de papel e papelão

Classe 39
Embalagens de borracra

Termos as. 515.730 a 515,734, de
5-11-61

Fruehauf Trailer S. A. — Indústria •
Comércio
São Paulo

uNIE0
Industri a Brad.leira

Classe 39
Par adistinguir: Embalagens de borrada

Classe 21
Artigos na classe

E AL Ti R I CÃ',
-

Classe 50
Impressos

o .PERFUME DA;
JUVEN

Termo n." 515.716. de 6-11-1961
Crornação Dura Marque:. Ltda.

São Paulo

itt	 A	 R	 C	 r...1	 E

Classe 33
Cromação em geral

IN HO
* Industria Brasileira,

Classe 28
Artigos na classe

Classe 36
Calçados em geral

T.ernms ns. 515.719 .t 515.723, de
6-11-196i

Fruehauf Trade '. S.A. — Indústria
Comércio
São Paulo

I



INDÚSTRIA BRASILEIRA 515.758, de 5-11-61
Gás Butano S. A.

Ceará

Têrmo a.° 515.767, de 6-11-1961
C.G.V. — Companhia Geral de

Veículos
São 1).nu10

Classe 21
Veiculos e suas partes integrantes

BE YEICIOS 

Caixa Econômica Estadual
¡Jarda !uh' !P'' !Mn

Classe 33
Frase de Propaganda

Termo n." 515.762, de 6-11-1961
Caixa Económica Estadual do Rio

Grande do Sul

Caixa Econômica Estadual
Somando e Repartindo a
Riqueza do Rio Grande

Classe 33
Frase de Propaganda

Termos, as. 515.763 a 515.764, de
6-11-1961

Anna Denigr's
São Paulc

L,
Indústria Brasileira

Termo n." 515.765, de 6-11-1961
C.G.V. — Companhia Geral de

Veículos
São Paulo

C. G. V. Companhia

Geral de Velculos
Classe 21

Veículos e suas partes integrantes

Termo a." 515.766, de 6-11-1961
C.G.V. — Companhia Geral de

'Veículos
São Paulo -

ti r
indúr-Ar:n. Branileira

Classe 21
Artigos na classe

Termo n." 515.768. de 6-11-1961
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Classse: 5, 6. 7. 8. 11, 14. 21. 31; 47 e33
Artigo: nas classes

-Um° n.° 515.750. de 5-11-61
Companhia Siderúrgica Cruzeiro do Sul

— Cruzul
Minas Gerais

Termo n." 515.751, de 5 - 11 -61
!cominas S. A. Emprésa de Mineração

.	 Minas Gerais

ICONINAS S..

MI X r.R..kik0

Termo n." 515.752, de 5-11-61
!cominas S. A. Empresa de Mineração

Minas Gerais

Teimo o.' 515.753, de 5 - 11 -61
Companhia de Mineração Rio Acima

Minas Gerais

Cia,se is
Artigos na classe

Nem eComercial

Classe 4
Insígnia comercial

Companhia de Mineração

13- 1t) ' ACI MA

Nome Comercial

Indústria Brasileir.

iviaLf1

Teimo n.9 515.747, de 5-11-61
Industrie Relais Teleruttori .1pparcchia-

tare I.R.T.A. Societá per A-irmi
Itália

Termo	 515.748, Cle 5-11-6P
Thompson Co1ap — Companhia Fa-

brica,iora de Peças
São 13,:lo

Classe 28'
Para distinguir: Embalagens de plástico

Classe 26

Para aistinguir: Embalagens de madeira
Paar distinguir: Embalagens de papel

e papelão

Classe 38
—

'Termos as. 515.735 a 515.739, de
5-11-61

Fruehauf Trailer 8. A. — Indústria
Comércio
São Paulo

TE RMOB ° X --
Industria Brasileira

Classe 38
Para distinguir: Embalagens de papel e

papelão

• Classe 39
Para distinguir: Embalagens de borracha

Clase 21
Artigos na classe

Classe 28
?ara distinguir: Embalagens de plástico

Classe 26
Para distinguir: Embalagens de tnadeira

— 	
Termos as, 515.740 a 515.744, de

5-11-61
Fruchauf Trailer S. A. -- Indústria e

Comércio
São Paulo

FURGOGEMEOS
Industria Brasileira

Classe. 21
Artigos na classe.

Classe 26
Para .iistinguir: Embalagens de madeira

Classe 38
Para distinguir: Embalagens de papel e

papehlo

Classe 28
Para distinguir: Embalagens de plástico

Classe 39
Para distinguir : Embalagens de borracha

Tino n.' 515.745, de 5-11-61
Dow Corning do Brasil Ltda.

São Paulo

DC01 CORNING Do
BRASIL LTDA.

Classe 4

Para distinguir : Silicones

Termo n. , 515.746, de 5 - 11 - 61

Dow Corning do Brasil Ltda.
São Paulo

CORNING
Industria Brasileira

Eoule Comercial

Termo n." 515.749, de 5-11-61
Companhia Siderúrgica Cruzeiro c19 Sul

—• Cruzul
Minas Gprals

Taikra

Classe 4
Artigos na classe

Termos is. 515.755 e 515.756, de
5-11-61

Del Rlo Modas Ltda.
Guanabara

Classes: 30. 35 e 36
Titulo de Estabekcitnento

Classe 36
Artigos na classe

Termo n. 5 515.757, de 5-11-61
Walter Fernandes el Cia. Ltda.

Guanaba Ta

t4 "TUTUS"
4...lasse o

Titulo de Estabelecimento

Termo n."
Fortaleza

01L441

Indústria Brasileira
Classe 8

Fogão à gás

Termo n." 515.759, de 5-11-61—
Hattem Abdalla
Rio de janeiro

Classse: 35 e 36
Artigos nas classes

Termo n. 9 515.760, de 6-11-1961
Laboratório Farmacêutico Evennfran

Limitada
Guanabara

•

Classe 3
Substâncias químicas produtos e prepa-
rados para serem usados na medicina e

na farmácia

2ta

lasse -1

"IArtigos
C
 na classe 	 A G iA

ahoratorio
Evenatran Ltaa

Termo n.9 515.754. de 5-11-61	 Termo n•9 515.761, de 6-11-1961
Companhia de Mineração Rio Acima ! Caixa Ecor y-átnica Estadual do Rio

• Minas Gerais	 Grande do Sul
Rio Grande do Sul

Classe 36
Artigos na classe

Classe 37
Cobertas de mesa. fronlhis, guardanapos,
lençois, roupa de cama e toalhas de

algodão

c

Nome Comerelel
PREÇO 1)0 NÚMERO DE HOJE Cr$ 2,00

Classe 21
Veículos e suas partes integran-s


